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PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBJETO: CONTRATAGAO DOS SERVIGOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA, FOCADOS EM MAXIMIZAR A 
EFICIENCIA, TRANSPARENCIA, E CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES DE LICITAGAO E CONTRATAGOES JURIDICA 
PARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAGOES, ASSESSORANDO DURANTE A FASE 
RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, 
MUNICIPAL DE IBIARA-PB. 

PROPONENTE: SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ nº 40.608.411/0001-89 
R MARIO GOMES DE MOURA, 208 - 
CENTRO - PATOS - PB - 58700-970 
(83) 9828-6993 
fabiolasantos.adv30@gmail.com 

KRR RRAE K 

prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, 

do referido certame - Inexigibilidade nº IN00001/2025 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

cóDIGO DISCRIMINAÇÃO 
1 CONTRATAGAO ~ DOS  SERVICOS DE  ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURIDICA, FOCADOS EM MAXIMIZAR A& 
EFICIENCIA, TRANSPARENCIA, E CONFORMIDADE DAS 
ATIVIDADES DE LICITAGRO E CONTRATAGOES JURIDICA 
PARA  ACOMPANHAR O  SETOR DE  LICITAÇÕES, 
ASSESSORANDO DURANTE A FASE INTERNA E EXTERNA, 
RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ANALISE DE 
TERMOS DE ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IBIARA-PB 

Ibiara - PB, 13 de Janeiro de 2025. 

SANTOS E NASCIMENTO ADVOGADQS Assinado de forma digital por SANTOS E NASCIMENTO 

ASSOCIADOS:40608411000189 Dados 5003 A 0300 
SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
40.608.411/0001-89 

INTERNA E EXTERNA, 
ANALISE DE TERMOS DE ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA 

ocorréncias e observagdes eventualmente apontadas durante 
o processo licitatério, bem como os critérios definidos no instrumento convocatério, ao final 

-, produziu-se o seguinte resultado que 

UNIDADE  QUANTIDADE | P.UNITARIO | P. TOTAL 
UND 12 5.500, 00 66.000,00 

Total: 66.000, 00

Impresso por convidado em 22/02/2025 12:39. Validação: F9E5.3CB9.B624.B15D.FC03.A5AB.A926.9071. 
Proposta e Anexos - SANTOS & NASCIMENTO ADVOGA... Doc. 08703/25. Data: 30/01/2025 10:53. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARA;
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

ASSESSORIA JURÍDICA

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° INOOOOl/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
JURÍDICA, FOCADOS EM MAXIMIZAR A EFICIÊNCIA,
TRANSPARÊNCIA, E CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES DE
LICITAÇÃO E CONTRATAÇÕES JURÍDICA PARA ACOMPANHAR O
SETOR DE LICITAÇÕES, ASSESSORANDO DURANTE A FASE INTERNA
E  EXTERNA, RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS,
ANALISE DE TERMOS DE ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE IBIARA-PB.

Prefeitura Municipal de Ibiara e: SANTOS & NASCIMENTO
ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

Interessados

Anexo:

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações
apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de
Inexigibilidade de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pela Senhora
Prefeita, o qual está de acordo com o Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no
Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos:
documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise de
risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição
do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão
da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser
divulgado e mantido a disposição do público em sitio eletrônico oficial, o ato que autoriza a
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do
referido diploma legal.

Ibiara - PB, 13 de Janeiro de 2025.

WASHI ÍKim J?f;«ÍXVA SANTOS
^Ass^sor Jurídico

OAB-PB 23561

Rua Prefeito Antôno Ramalho Dinlz, 26, Centro, Ibiara - PB

rpl@ihiara.nb.gov.brwww.ihiara.pb.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79
Impresso por convidado em 22/02/2025 12:39. Validação: 79ED.8F52.4881.7D6D.6165.A081.60B2.8137. 

Análise jurídica da contratação. Doc. 08703/25. Data: 30/01/2025 10:53. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAs
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

GABINETE DA PREFEITA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Administração.

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74,
inciso II, da Lei 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, FOCADOS EM MAXIMIZAR A
EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA, E CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÕES JURÍDICA
PARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAÇÕES, ASSESSORANDO DURANTE A FASE INTERNA E EXTERNA,
RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ANALISE DE TERMOS DE ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE IBIARA-PB.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido
pela seguinte regra:

Lei Federal n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido.

Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercido
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21,
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço
continuo. Nesse sentido, atesto que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em
razão da contratação plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive
quanto aos potenciais benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da
suspensão das atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo continuo; a ampliação do risco
de insucesso, haja vista que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo
mais curto e com contratados diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação
constante de procedimentos, pela necessidade de realização de certames permanentemente em
decorrência de eventual contratação firmada por um período abreviado, o que acabaria por
multiplicar-se os custos e as despesas administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma
vez que a contração por prazo mais longo propicia previsível redução de dispêndios em vista da
ampliação do prazo de execução do contrato, por lom único e mesmo contratado. Entende-se,
portanto, que a extensão do prazo de vigência do contrato permite, usualmente, a redução dos
custos do contratado, o que se refletirá em preços mais vantajosos para a Administração.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação
deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação.

Ibiara - PB, 08 de Janeiro de 2025.

Rua Prefeito Antônio Ramnlho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpi@ibiara.pb.gov.br
www.ibiara.pb.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79

Impresso por convidado em 22/02/2025 12:39. Validação: 215E.BB6C.0AD1.827F.0C94.0949.598B.F230. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 08703/25. Data: 30/01/2025 10:53. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃOIBIARA^

jUCINEIDE VIEIRA PEREIRA

Prefeita Constitucional

A

Rua Prefeito Antônio Rainalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpl@íbia ra.pb.gov. br
www.ibiara.nb.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79

Impresso por convidado em 22/02/2025 12:39. Validação: 215E.BB6C.0AD1.827F.0C94.0949.598B.F230. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 08703/25. Data: 30/01/2025 10:53. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAiS
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇAG DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURÍDICA, FOCADOS EM MAXIMIZAR A EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA, E CONFORMIDADE DAS
ATIVIDADES DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÕES JURÍDICA PARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAÇÕES,
ASSESSORANDO DURANTE A FASE INTERNA E EXTERNA, RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ANALISE

DE TERMOS DE ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-PB.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: SAGRES DO TCE-PB, conforme em anexo.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Janeiro de 2025.

J^DIGO
1

I  DESCRIÇ;^ DO ITOM !
jcONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA El
CONSULTORIA JURÍDICA, FOCADOS EM MAXIMIZAR A'
ÍEFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA, E CONFORMIDADE DAS;
ATIVIDADES DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÕES JURÍDICA
iPARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAÇÕES,]
■ASSESSORANDO DURANTE A FASE INTERNA E EXTERNA,)
RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ANALISE De]
'termos de ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA!
MUNICIPAL DE IBIARA-PB I

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO^ P. TOTAL
Mês" ' ■ 12i"" ' 5.5"6órobj 66.000,oòl

Total; 66.000,00,

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 66.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão
da Ordem de Serviço:

Início: Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento continuo.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços'
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, ].iquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diiiiz, 26, Centro, Iblara - PB
cpl@ibiara.pb.gov.br
www.lbiara.Db.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79

Impresso por convidado em 22/02/2025 12:39. Validação: B4BA.7DC5.4847.1E72.52AF.6ABC.8E8A.5579. 
Estimativa da despesa. Doc. 08703/25. Data: 30/01/2025 10:53. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAi
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CONTRATAÇÃO

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da docximentaçâo
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento de cada parcela.

Díara - PB, 08 de Janei de 2025.

mm
tólMARIO MSÉRRA DE "OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpl@ibiara.pb.gov.br
v>'w>v. ibiara.nh.gov. br

CNPJ 08.943.268/0001-79

Impresso por convidado em 22/02/2025 12:39. Validação: B4BA.7DC5.4847.1E72.52AF.6ABC.8E8A.5579. 
Estimativa da despesa. Doc. 08703/25. Data: 30/01/2025 10:53. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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TCE
ESTADO DA PARAÍBA

í; I D D

INFORMAÇÕES

Categoria Fornecedor Ano 2024 Município Diamante Data/Hora 08/01/2025 10:14

DETALHAMENTO

EMPENHO

Número

Data

Elemento

Unid. Gestora

0006200

01/11/2024

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Prefeitura Municipal de Diamante

Unid. Gabinete do Prefeito

Orçamentária

Função Administração

Subfunção Administração Gerai

Programa Programa de Apoio Administrativo do Gabinete do Prefeito

Ação Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito

Fornecedor CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVALCANTE JÚNIOR - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

CPF/CNPJ 27126882000192

Descrição Valor para Atender a Despesa com Serviços de Consultoria e Assessoria Juridica

Prestados no Mês de Outubro de 2024,conforme Nota Fiscal NO:49, Em Anexo.

Contratado

Realizado

Pago

Valor

R$ 6.000,00

R$ 6.000,00

R$ 6.000,00

Impresso por convidado em 22/02/2025 12:39. Validação: B4BA.7DC5.4847.1E72.52AF.6ABC.8E8A.5579. 
Estimativa da despesa. Doc. 08703/25. Data: 30/01/2025 10:53. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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TCE
ESTADO OA PARAÍBA

INFORMAÇÕES

Categoria Fornecedor Ano 2024 Município Santana dos Garrotes Data/Hora 08/01/2025 10:33

DETALHAMENTO

EMPENHO

Número

Data

Elemento

Unid. Gestora

0004464

02/09/2024

Serviços de Consultoria

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes

Unid. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Orçamentária

Função Administração

Subfunção Administração Geral

Programa Programa de Apoio Administrativo da Secretaria de Administração

Ação Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

Fornecedor CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVALCANTE JÚNIOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

CPF/CNPJ 27126882000192

Descrição Valor que se Empenha para Pagamento Referente aos Serviços de Consultoria e

Assessoria Juridica Constante da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica N 42 Em Anexo

Prestados a Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotespb Referente ao Mes de Agosto

de 2024

Contratado

Realizado

Pago

Valor

R$ 6.000,00

R$ 6.000,00

R$ 6.000,00

Impresso por convidado em 22/02/2025 12:39. Validação: B4BA.7DC5.4847.1E72.52AF.6ABC.8E8A.5579. 
Estimativa da despesa. Doc. 08703/25. Data: 30/01/2025 10:53. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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TCE
ESTADO DA PARAÍBA

INFORMAÇÕES

Categoria Fornecedor Ano 2024 Município Santa Inês Data/Hora 08/01/2025 10:08

DETALHAMENTO

EMPENHO

Número

Data

Elemento

Unid. Gestora

0007437

17/12/2024

Serviços de Consultoria

Prefeitura Municipal de Santa Inês

Unid. Secretaria de Finanças

Orçamentária

Função Administração

Subfunção Administração Financeira

Programa Programa de Apoio Administrativo as Diversas Secretarias do Município

Ação Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Finanças

Fornecedor RAIMUNDO PEREIRA SOBRINHO JÚNIOR

CPF/CNPJ 22294377000133

Descrição Valor que se Empenha para Atender Despesas com Serviços Técnicos Especializados de

Assessoria Consultoria Capacitacao e Em Licitações e Contratos Sendo Auxilio na

Elaboracao de Edital Junto ao Setor Demandante Assessoramento ao Pregoeiroagente de

Contratacao na Seleção do Fornecedor e Assistência Consultiva aos Envolvidos no

Processo de Compras

contratado

Realizado

Pago

Valor

R$ 6.000,00

R$ 6.000,00

R$ 6.000,00

Impresso por convidado em 22/02/2025 12:39. Validação: B4BA.7DC5.4847.1E72.52AF.6ABC.8E8A.5579. 
Estimativa da despesa. Doc. 08703/25. Data: 30/01/2025 10:53. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
**- COMISSÃO DE 

I BI A CONTRATAGAO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATACAC DOS SERVICOS DE ASSESSORIA 

E CONSULTORIA JURIDICA, FOCADOS EM MAXIMIZAR A EFICIENCIA, TRANSPARENCIA, E CONFORMIDADE DAS 

ATIVIDADES DE LICITAGAO E CONTRATAGOES JURIDICA PARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAGOES, 

ASSESSORANDO DURANTE A FASE INTERNA E EXTERNA, RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ANALISE 

DE TERMOS DE ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratagio descrita, que mesmo com o continuo esforco de sempre buscar a otimizagdo dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de servigo para 
suprir demanda especifica - CONTRATAGAO DOS SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, 

FOCADOS EM MAXIMIZAR A EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA, E CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES DE LICITAÇÃO E 

CONTRATAÇÕES JURÍDICA PARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAÇÕES, ASSESSORANDO DURANTE A FASE 

INTERNA E EXTERNA, RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ANALISE DE TERMOS DE ADITIVO 
REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-PB -, considerada oportuna e imprescindível, 
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento 
de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, cbservadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administragdo 
A contratagio pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administracdo, delineados 
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estdo fixadas 
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 
eficácia, eficiéncia e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratacio 
As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida contratagdo sdo: 

_cépreo | - DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE | QUANTIDADE 
12 | ETP1 |CONTRATAGAO DOS SERVIGOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA, FOCADOS EM MBS | 

| MAXIMIZAR A EFICIENCIA, TRANSPARENCIA, E CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES DE | 
‘ [LICITAGAO E CONTRATAGOES JURIDICA PARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAGOES,| | 

| | jASSESSORANDO DURANTE A FASE INTERNA E EXTERNA, RESPOSTAS DE RECURSOS| 
[ADMINISTRATIVOS, ANALISE DE TERMOS DE ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA, 
MUNICIPAL DE IBIARA-PB 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
emissão da Ordem de Serviço: 
Início: Imediato; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendc ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela 
Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma 

: P P” — 
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permanente e continua, por mais de um exercicio financeiro, assegurando o funcionamento das 
ações programadas, de modo que sua interrupgdo na forma como se apresenta, pode comprometer a 
devida prestacdo dos servigos. 
A contratacdo do servico, objeto deste estudo preliminar, deverd considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislagdo pertinente, consideradas as alteracdes posteriores das 
referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratagdo pretendida deverd possuir previsio e adequacdo orcamentaria 
e financeira com o orcamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relacdo entre a demanda pretendida e o dimensionamento do servige 
0 adequado equilibrio entre a demanda requerida e a dimensdo da correspondente contratagdo é 
fundamental para o seu planejamento e execucdo, notadamente com o intuito de reduzir ou, até 
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessarios ou, ainda, a necessidade da realização 
de novo certame, com consequente perda de economia de escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em fungdo do servigo delineado e 
utilização provaveis, foram devidamente definidos mediante observancia a previsão da demanda a 
ser atendida e possiveis alterações em decorréncia das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orgamento disponivel e ainda a sequéncia histérica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

7.Levantanento de mercado 
oram analisadas contratagbes similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 

respectivos sistemas de gestdo dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 
existéncia de novas metodologias, tecnologias ou inovagdes que melhor atendessem às 
necessidades da Administragdo e as identificadas, quando possivel e consideradas viéveis, 
foram incorporadas na contratagdo em analise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realizacdo de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico, diversas entidades publicas efetivam a contratacdo de forma andloga & que se 
pretende adotar pela Administracdo, cumprindo as regras e exigéncias legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solugdo a contratar 
A solucdo que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administragdo, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAGAO DOS SERVIGOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURIDICA, FOCADOS EM MAXIMIZAR A EFICIENCIA, TRANSPARENCIA, E CONFORMIDADE DAS 
ATIVIDADES DE LICITAGAO E CONTRATACOES JUREDICA PARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAGOES, 

ASSESSORANDO DURANTE A FASE INTERNA E EXTERNA, RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ANALISE 
DE TERMOS DE ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-PB. Salienta-se que a 
vigéncia da contratagdo serd determinada: até o final do exercicio financeiro de 2025, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, 
nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposicées 
do Art. 107, por tratar-se a presente contratagdo, de servico continuo. 
Destaca-se que a Administragdo vislumbrou uma maior vantagem econdmica em razio da contratação 
plurianual, apés a avaliacdo das circunstincias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais 
beneficios e os riscos previsiveis, considerando: a inconveniéncia da suspensdo das atividades 
cujo desempenho deve ocorrer de modo continuo; a ampliagdo do risco de insucesso, haja vista 
que a multiplicação de contratagdes, cada qual pactuada por prazo mais curto e com contratados 
diversos, elevaria a iminéncia de fracasso; o ônus da renovagdo constante de procedimentos, 
pela necessidade de realizagdo de certames permanentemente em decorréncia de eventual 
contratagdo firmada por um periodo abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as 
despesas administrativas; e os ganhos de escala econdmica, uma vez que a contragdo por prazo 
mais longo propicia previsivel redugdo de dispéndios em vista da ampliagio do prazo de 
execugdo do contrato, por um único e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensdo do 
prazo de vigéncia do contrato permite, usualmente, a redugdo dos custos do contratado, o que 
se refletird em precos mais vantajosos para a Administragao. 
Nesse mesmo diapasdo, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e apés considerados os custos e os 
beneficios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 
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vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, 
da forma como se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
publicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execugdo do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento 
em tela, existe previsdo de dotagdo especifica no orgamento vigente, apropriada para a devida 
execugdo do objeto a ser contratado, cenforme consulta prévia efetuada ao setor responsivel. 
Na pretensa contratagdo o valor estimado foi definido com base no melhor prego aferido por 
meio da utilizagdo do sequinte pardmetro: contratagdes similares feitas pela Administração 
Piblica, em execugdo ou concluidas no periodo de um ano anterior & data da pesquisa de pregos, 
inclusive mediante sistema de registro de pregos, cbservado o indice de atualizagdo de pregos 
correspondente. 
Com base nos custos para execugdo do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 
afericdo do melhor preco na forma estabelecida no Art. 23, S 1°, da Lei 14.133/21, 
relacionamos abaixo o preço de referéncia considerado satisfatério. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 66.000,00. 

10.Descrição da solugdo como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solugdo é: CONTRATAGAO DOS SERVIGOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURIDICA, FOCADOS EM MAXIMIZAR A EFICIENCIA, TRANSPARENCIA, E CONFORMIDADE DAS 
ATIVIDADES DE LICITAGAO E CONTRATAGOES JURIDICA PARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAGOES, 
ASSESSORANDO DURANTE A FASFE INTERNA E EXTERNA, RESPOSTAS DE RECURSCS ADMINISTRATIVOS, ANALISE 

DE TERMOS DE ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-PB. Entende-se que o 

servico poderá ser realizado por execugdo indireta, sob o regime de empreitada por preço 
unitario. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislagdo vigente, é obrigatério o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisivel, desde que ndo haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras, 
obras ou servigos efetuados pela Administragdo serdo divididos em tantos itens, parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viaveis, procedendo-se a licitagdo com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem prejuizo da economia de 
escala. A norma ainda permite cotagdo de quantidade inferior à demandada no certame, com 
vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatério fixar quantitativo minimo. 
Nesse sentido, o competente processo licitatério a ser deflagrado para efetivacdo da presente 
contratagdo sera realizado em um único item, conforme as caracteristicas e especificacées 
constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as caracteristicas da solucdo que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dindmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratacdo não 
poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a 
impraticavel cotagdo de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo 
item; quer seja na forma material, ndo sendo possivel a execução em consércio ou ocorrer a 
autorizacdo para a realização de subcontratagdo. 

12.Resultados pretendidos 
A Administragdo almeja com a contratagdo da pretensa solucdo, em termos de economicidade, 
eficacia, eficiéncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivagdo da melhor contratacdo viável, especialmente quanto ao 
melhor custo beneficio, relativamente a: CONTRATAGAO DOS SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

JURIDICA, FOCADOS EM MAXIMIZAR A EFICIENCIA, TRANSPARENCIA, E CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES DE 
LICITAGAO E CONTRATAGOES JURIDICA PARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITACOES, ASSESSORANDO DURANTE 

A FASE INTERNA E EXTERNA, RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ANALISE DE TERMOS DE ADITIVO 

REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-PB. 

Com relação à eficécia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no suporte 
as atividades finalisticas da Administracdo, inerentes aos correspondentes servigos prestados 
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de interesse público. Quanto & eficiéncia, assegurar a continuidade da prestação regular de 
tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, 
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções 
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em 
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorréncia de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as agdes, de iniciativa da Administragdo, necessérias para reduzir a ocorréncia 
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratagdo do 
presente servigo deverd estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e caracteristicas do seu objeto. 

15.Concluséo 
Com base nas especificagdes e requisitos da solugdo escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administragdo, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados, avalia-se viável a contratagdo pretendida. 

I%o de 2025. 
F 

Manoél de Lima Magalhães 
Secretario Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0 IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA, FOCADOS EM MAXIMIZAR A EFICIÉNCIA, TRANSPARÉNCIA, E CONFORMIDADE DAS 

ATIVIDADES DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÕES JURÍDICA PARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAÇÕES, 

ASSESSORANDO DURANTE A FASE INTERNA E EXTERNA, RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ANALISE 

DE TERMOS DE ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-PB. 
1.2.Classificacdo do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 
2.1.A contratagdo descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de servigo para 
suprir demanda especifica - CONTRATAGAO DOS SERVIGOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA, 
FOCADOS EM MAXIMIZAR A EFICIENCIA, TRANSPARENCIA, E CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES DE LICITAGAO E 
CONTRATAGOES JURIDICA PARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAGOES, ASSESSORANDO DURANTE A FASE 
INTERNA E EXTERNA, RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ANALISE DE TERMOS DE ADITIVO 
REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-PB -, considerada oportuna e imprescindivel, 
bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento 
de ações continuadas para a promocio de atividades pertinentes, visando & maximizagdo dos 
recursos em relacdo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃD 

3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde 
estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e 
processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

| cópIGO | DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE | QUANTIDADE 
| DFD1  CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, FOCADOS EM MBS | 12 

MAXIMIZAR A EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA, E CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES DE 
[LICITACAO E CONTRATAÇÕES JURÍDICA PARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAÇÕES,| 
JASSESSORANDO DURANTE A FASE INTERNA E EXTERNA, RESPOSTAS DE RECURSOS 
|ADMINISTRATIVOS, ANALISE DE TERMOS DE ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IBIARA-PB 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
emissão da Ordem de Serviço: 
4.2.1.Início: Imediato; 
4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
4.4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas 
pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma 
permanente e continua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das 
ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a 
devida prestação dos serviços. 
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5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, FOCADOS EM MAXIMIZAR A EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA, E 
CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÕES JURÍDICA PARA ACOMPANHAR O SETOR DE 
LICITAÇÕES, ASSESSORANDO DURANTE A FASE INTERNA E EXTERNA, RESPOSTAS DE  RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS, ANALISE DE TERMOS DE ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA- 
PB. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 66.000,00. 

7.0.PREVISAO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta 
prévia efetuada ao setor responsável. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA, FOCADOS EM MAXIMIZAR A EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA, E CONFORMIDADE DAS 
ATIVIDADES DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÕES JURÍDICA PARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAÇÕES, 

ASSESSORANDO DURANTE A FASE INTERNA E EXTERNA, RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ANALISE 
DE TERMOS DE ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-PB; 

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, 
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções 
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em 
vez de envidar esforços pará a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade 
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

.DA CONTRATAÇÃO 
Forma de contratação: 

9.0 
9.3 

9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Rua Prefeito Anténio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara — P 
cpl@ibiara.pb.gov.br 

www.ibiara.pb.gov.br 
CNPJ 08.943.268/0001-79

Impresso por convidado em 22/02/2025 12:39. Validação: 9B09.29A7.5B2B.02CF.5D66.5622.5DAD.1B1F. 
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Ibiara - PB, 08 de Janeiro de 2025. 

Yy 74 
Mandel<de Lima Magalhaes 
Secretario Municipal 

WWww.Iniara.po.gov.Dr 
CNPJ 08.943.268/0001-79
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAiS
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇAG DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURÍDICA, FOCADOS EM MAXIMIZAR A EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA, E CONFORMIDADE DAS
ATIVIDADES DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÕES JURÍDICA PARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAÇÕES,
ASSESSORANDO DURANTE A FASE INTERNA E EXTERNA, RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ANALISE

DE TERMOS DE ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-PB.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: SAGRES DO TCE-PB, conforme em anexo.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Janeiro de 2025.

J^DIGO
1

I  DESCRIÇ;^ DO ITOM !
jcONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA El
CONSULTORIA JURÍDICA, FOCADOS EM MAXIMIZAR A'
ÍEFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA, E CONFORMIDADE DAS;
ATIVIDADES DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÕES JURÍDICA
iPARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAÇÕES,]
■ASSESSORANDO DURANTE A FASE INTERNA E EXTERNA,)
RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ANALISE De]
'termos de ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA!
MUNICIPAL DE IBIARA-PB I

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO^ P. TOTAL
Mês" ' ■ 12i"" ' 5.5"6órobj 66.000,oòl

Total; 66.000,00,

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 66.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão
da Ordem de Serviço:

Início: Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento continuo.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços'
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, ].iquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diiiiz, 26, Centro, Iblara - PB
cpl@ibiara.pb.gov.br
www.lbiara.Db.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da docximentaçâo
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento de cada parcela.

Díara - PB, 08 de Janei de 2025.

mm
tólMARIO MSÉRRA DE "OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpl@ibiara.pb.gov.br
v>'w>v. ibiara.nh.gov. br

CNPJ 08.943.268/0001-79
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TCE
ESTADO DA PARAÍBA

í; I D D

INFORMAÇÕES

Categoria Fornecedor Ano 2024 Município Diamante Data/Hora 08/01/2025 10:14

DETALHAMENTO

EMPENHO

Número

Data

Elemento

Unid. Gestora

0006200

01/11/2024

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Prefeitura Municipal de Diamante

Unid. Gabinete do Prefeito

Orçamentária

Função Administração

Subfunção Administração Gerai

Programa Programa de Apoio Administrativo do Gabinete do Prefeito

Ação Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito

Fornecedor CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVALCANTE JÚNIOR - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

CPF/CNPJ 27126882000192

Descrição Valor para Atender a Despesa com Serviços de Consultoria e Assessoria Juridica

Prestados no Mês de Outubro de 2024,conforme Nota Fiscal NO:49, Em Anexo.

Contratado

Realizado

Pago

Valor

R$ 6.000,00

R$ 6.000,00

R$ 6.000,00

Impresso por convidado em 22/02/2025 12:39. Validação: B4BA.7DC5.4847.1E72.52AF.6ABC.8E8A.5579. 
Justificativa de preço. Doc. 08703/25. Data: 30/01/2025 10:53. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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ESTADO OA PARAÍBA

INFORMAÇÕES

Categoria Fornecedor Ano 2024 Município Santana dos Garrotes Data/Hora 08/01/2025 10:33

DETALHAMENTO

EMPENHO

Número

Data

Elemento

Unid. Gestora

0004464

02/09/2024

Serviços de Consultoria

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes

Unid. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Orçamentária

Função Administração

Subfunção Administração Geral

Programa Programa de Apoio Administrativo da Secretaria de Administração

Ação Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

Fornecedor CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVALCANTE JÚNIOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

CPF/CNPJ 27126882000192

Descrição Valor que se Empenha para Pagamento Referente aos Serviços de Consultoria e

Assessoria Juridica Constante da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica N 42 Em Anexo

Prestados a Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotespb Referente ao Mes de Agosto

de 2024

Contratado

Realizado

Pago

Valor

R$ 6.000,00

R$ 6.000,00

R$ 6.000,00

Impresso por convidado em 22/02/2025 12:39. Validação: B4BA.7DC5.4847.1E72.52AF.6ABC.8E8A.5579. 
Justificativa de preço. Doc. 08703/25. Data: 30/01/2025 10:53. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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ESTADO DA PARAÍBA

INFORMAÇÕES

Categoria Fornecedor Ano 2024 Município Santa Inês Data/Hora 08/01/2025 10:08

DETALHAMENTO

EMPENHO

Número

Data

Elemento

Unid. Gestora

0007437

17/12/2024

Serviços de Consultoria

Prefeitura Municipal de Santa Inês

Unid. Secretaria de Finanças

Orçamentária

Função Administração

Subfunção Administração Financeira

Programa Programa de Apoio Administrativo as Diversas Secretarias do Município

Ação Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Finanças

Fornecedor RAIMUNDO PEREIRA SOBRINHO JÚNIOR

CPF/CNPJ 22294377000133

Descrição Valor que se Empenha para Atender Despesas com Serviços Técnicos Especializados de

Assessoria Consultoria Capacitacao e Em Licitações e Contratos Sendo Auxilio na

Elaboracao de Edital Junto ao Setor Demandante Assessoramento ao Pregoeiroagente de

Contratacao na Seleção do Fornecedor e Assistência Consultiva aos Envolvidos no

Processo de Compras

contratado

Realizado

Pago

Valor

R$ 6.000,00

R$ 6.000,00

R$ 6.000,00

Impresso por convidado em 22/02/2025 12:39. Validação: B4BA.7DC5.4847.1E72.52AF.6ABC.8E8A.5579. 
Justificativa de preço. Doc. 08703/25. Data: 30/01/2025 10:53. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

ASSESSORIA JURÍDICA

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° INOOOOl/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
JURÍDICA, FOCADOS EM MAXIMIZAR A EFICIÊNCIA,
TRANSPARÊNCIA, E CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES DE
LICITAÇÃO E CONTRATAÇÕES JURÍDICA PARA ACOMPANHAR O
SETOR DE LICITAÇÕES, ASSESSORANDO DURANTE A FASE INTERNA
E  EXTERNA, RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS,
ANALISE DE TERMOS DE ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE IBIARA-PB.

Prefeitura Municipal de Ibiara e: SANTOS & NASCIMENTO
ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

Interessados

Anexo:

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações
apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de
Inexigibilidade de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pela Senhora
Prefeita, o qual está de acordo com o Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no
Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos:
documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise de
risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição
do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão
da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser
divulgado e mantido a disposição do público em sitio eletrônico oficial, o ato que autoriza a
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do
referido diploma legal.

Ibiara - PB, 13 de Janeiro de 2025.

WASHI ÍKim J?f;«ÍXVA SANTOS
^Ass^sor Jurídico

OAB-PB 23561

Rua Prefeito Antôno Ramalho Dinlz, 26, Centro, Ibiara - PB

rpl@ihiara.nb.gov.brwww.ihiara.pb.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79
Impresso por convidado em 22/02/2025 12:39. Validação: 79ED.8F52.4881.7D6D.6165.A081.60B2.8137. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAs
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, FOCADOS EM MAXIMIZAR A
EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA,^ E CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÕES JURÍDICA
PARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAÇÕES, ASSESSORANDO DURANTE A FASE INTERNA E EXTERNA,
RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ANALISE DE TERMOS DE ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE IBIARA-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos: 03.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122
1017 2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 1.500.0000 RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS - 3390.35 99 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Ibiara - PB, 08 de Janeiro de 2025.

m
Municipal de Finanças e Planejamento

Rua Prefeito Antônio Ruinalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpl@ibiara.pb.gov.br
www.ibiara.pb.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79
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Previsão Orçamentária. Doc. 08703/25. Data: 30/01/2025 10:53. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

24

24



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2025 às 10:53:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 08703/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Leticia Hellen Marques Rodrigues.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara
Número da Licitação: 00001/2025
Órgão de Publicação: Sítio Eletrônico do Estado
Data de Homologação: 13/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Ibiara
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 66.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, FOCADOS EM
MAXIMIZAR A EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA, E CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES DE LICITAÇÃO E
CONTRATAÇÕES JURÍDICA PARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAÇÕES, ASSESSORANDO DURANTE
A FASE INTERNA E EXTERNA, RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ANALISE DE TERMOS DE
ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 66.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 40.608.411/0001-89
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 79ed8f5248817d6d6165a08160b28137

Autorização da autoridade competente Sim 215ebb6c0ad1827f0c940949598bf230

Estimativa da despesa Sim b4ba7dc548471e7252af6abc8e8a5579

Estudo Técnico Preliminar Sim fdbe2a30ba65ecc5404179d436835969

Formalização de demanda Sim 9b0929a75b2b02cf5d6656225dad1b1f

Justificativa de preço Sim b4ba7dc548471e7252af6abc8e8a5579

Justificativa para a escolha do contratado Sim 79ed8f5248817d6d6165a08160b28137

Previsão Orçamentária Sim cbc2c6e78b0b0062d8fe135231985031

Proposta 1 - Proposta e Anexos - SANTOS & NASCIMENTO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Sim f9e53cb9b624b15dfc03a5aba9269071
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N° INOOOOl/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250108IN00001

CONTRATO N": 00002/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA
E SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Ibiara - Rua Antonio
Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB, CNPJ n° 08.943.268/0001-79, neste ato representada
pela Prefeita Lucineide Pereira Vieira, Brasileira, Casada, Servidora Pública, residente e
domiciliada na Rua Leonam Rodrigues, SN - Casa - Centro - Ibiara - PB, CPF n° 043.558.784-65,
Carteira de Identidade n° 2492382 SSDS, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS - R MARIO GOMES DE MOURA, 208 - CENTRO - PATOS - PB,

CNPJ n° 40.608.411/0001-89, neste ato representado por André Alexandre do Nascimento, Brasileiro,
Casado, Advogado, CPF n° 086.781.904-93, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n" INOOOOl/2025, processada nos termos da
Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n° IN 00001/2025 - 02, de 13
de Janeiro de 2025, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
JURÍDICA, FOCADOS EM MAXIMIZAR A EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA, E CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES DE
LICITAÇÃO E CONTRATAÇÕES JURÍDICA PARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAÇÕES, ASSESSORANDO DURANTE A
FASE INTERNA E EXTERNA, RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ANALISE DE TERMOS DE ADITIVO

REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitação n° INOOOOl/2025 e instruções do Contratante, docimentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o
regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 66.000,00 {SESSENTA E SEIS MIL
REAIS).

Representado por: 12 x R$ 5.500,00.

CODIGO I _ _ DISCRIMINAÇÃO
l" ' contratação"DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA;

JURÍDICA, FOCADOS EM MAXIMIZAR A EFICIÊNCIA,
TRANSPARÊNCIA, E CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES DE
íLICITAÇÃO E CONTRATAÇÕES JURÍDICA PARA ACOMPANHAR Oj
SETOR DE LICITAÇÕES, ASSESSORANDO DURANTE A FASeI
INTERNA E EXTERNA, RESPOSTAS DE RECURSOSj
ADMINISTRATIVOS, ANALISE DE TERMOS DE ADITIvq
RE^IZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-PB '

UNIDADE QUANTIDADE P.U^T^IO :
UNO 12, ""r!'5ÕÓ7Õ0Í'

TOTAL I

'66.000,'OO!

66.000, 00!

SANTOS E
Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB nascimento

cpl(®ibiara.pb.gov.br advogados 1SSIdm406o»...oo(mw
... , , ASSOCIADOS:4060

www.ibiara.pb.gov.br 84iioooi89
CNPJ 08.943.268/0001-79
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE;
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de uiti ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos: 03.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1017
2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 1.500.0000 RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS - 3390.35 99 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados
e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercido financeiro de 2025,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a
presente contratação, de serviço continuo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos svibstitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,

^  AsMdodetormadigiulpor
Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB ADVOGADOS aokogaoos, _ . . . «UVUU«UUS A$SOaAOOi406í»41IOOOIÍ9

CPl(A)Í0Íara DD COV br ASSOCIADOS:4060841 oniaczaisiii.uKMiaiMf 6 • 1000189
www.ibiara.pb.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79
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respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

f- Disponibilizar combustíveis para a locomoção do contratado para prestar os serviços.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
0 conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assiamidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
1 - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSinJV DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,

será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpl(gibia ra.pb.gov. br
www. ibiara. pb.gov. br
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infração administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4°
do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -r 100) -í- 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
0 Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h  - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j  - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
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responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Conceição.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Ibiara - PB, 13 de Janeiro de 2025.

AssinacloòcfoiiTiaPELO CONTRATANTE ^ digital por LUCINEIDE
VIEIRA

PEREiRA:04355878465

TESTEMUNHAS

LUCINEIDE PEREIRA VIEIRA

Prefeita Constitucional

043.558.784-65

Assinado de forma digital por SANTOS EPELO CONTRATADO

SANTOS E NASCIMENTO ADVOGADOS nascimento advogados

ASSOCIADOS:40608411000189 ASSoaADOS:40«>84i ioooi89
Dados: 202S.0t.1310d)7:0S -OSW

SANTOS S NASCIMENTO ADVOGADOS 2VSS0CIAD0S

ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO
086.781.904-93
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA. FOCADOS EM MAXIMIZAR A
EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA, E CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÕES JURÍDICA PARA
ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAÇÕES, ASSESSORANDO DURANTE A FASE INTERNA E EXTERNA, RESPOSTAS DE
RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ANALISE DE TERMOS DE ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE
IBIARA-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° INOOOO1/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de
Impostos: 03.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 I0I7 2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 1.500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 3390.35 99 - SERVIÇOS DE
CONSULTORIA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Ibiara e:
CT N" 00002/2025 - 13.01.25 - SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 66.000,00.

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpl@ibiara.pb.gov.br

www.ibiara.Db.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
JURÍDICA, FOCADOS EM MAXIMIZAR A EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA, E
CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÕES JURÍDICA
PARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAÇÕES, ASSESSORANDO DURANTE A
FASE INTERNA E EXTERNA, RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS,
ANALISE DE TERMOS DE ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL

DE IBIARA-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilídade de Licitação n» IN00001/2025.
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 03.000 SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1017 2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 1.500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS - 3390.35 99 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA. VIGÊNCIA: até o final do
exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Ibiara
e: CT N" 00002/2025 - 13.01.25 - SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS
ASSOCIADOS - R$ 66.000,00.
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ESTADO DA paraíba

MUNICÍPIO DE IBIARA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, FOCADOS
EM MAXIMIZAR A EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA, E
CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES DE LICITAÇÃO E
CONTRATAÇÕES JURÍDICA PARA ACOMPANHAR O
SETOR DE LICITAÇÕES, ASSESSORANDO DURANTE A
FASE INTERNA E EXTERNA, RESPOSTAS DE
RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ANALISE DE TERMOS
DE ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE IBIARA-PB. FUNDAMENTO LEGAL:

Inexigibilidade de Licitação n° INOOOOl/2025. DOTAÇÃO:
Recursos não Vinculados de Impostos: 03.000 SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1017 2005
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE

^  ADMINISTRAÇÃO - 1.500.0000 RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS - 3390.35 99 - SERVIÇOS
DE CONSULTORIA. VIGÊNCIA: até o final do exercício
financeiro de 2025.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Ibiara e: CT N° 00002/2025 - 13.01.25 -
SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS -
R$ 66.000,00.

Publicado por:
Leticia Hellen Marques Rodrigues
Código Identificador:5F85E691

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 14/01/2025. Edição 3785
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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GABINETE 

KIT PREFEITA 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 

2025-2028 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB 
ww.ibiara.pb.gov.br 

CNPJ 08.943.268/0001-79
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(OAUXILIAR-:DA NOTA FISCAL EÂETRÔNICA 1D 

Classificação: 1! - CONVEN Il 6AiA TENSÃO / 61 Tipo de Fornecimento: TRIFÁSICO 
RESIDENCIAL / RESIDENCIAL 

TENSÃO NOMINAL EMVOLTS — > Disp:22%0  Lim. min.: 202 Lim. máx.:231 

ACIMARIO BESERRA DE OLIVEIRA 
CÓDIGO DO CLIENTE 

6/1875218-8 
€ODIGO DA INSTALAÇÃO 

W7070351274 

FRUALEONANOLIBUES, SH- CENTRO 
IBIARA/PBCEP 590000 (A5 161) 
ROTERO 1) 163 410-4823 

CPEICNPURAH! U304 101465 

REF: MES / ANO 

Dez /2024 
- . 
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26/12/2024 R$ 755,88 

NOTA FISCAL Nº 047482223 - SERIE 001 
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https:/idfe-portal.svrs.rs.gov.brinfSe/consulta 
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ATA DA SESSÃO SOLENE 

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando-se às onze horas, nx; 
prédio sede da Camara Municipal de Ibiara (CNPJ 24.231.987/0001-13), em Sessdo Solene de 
posse, na presenga dos Vereadores do Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do 
Vereador EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258.413.568- 01) e secretariada pela 
Vereadora JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, com a presenga registrada dos Vereadores 
DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS 
PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES 
PEREIRA, JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE 
SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE LIMA -« VERA LUCIA JUSTINO DE 
ALBUQUERQUE, compareceram a Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, CPF 043.558.784- 
65 e SEBASTIAO HAMILTON PALITOT, CPF 338.648.884-68, cleitos e diplomados pelo 
Juizo da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para tomar posse e prestar compromisso, 
respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do Municipio de Ibiara (CNPJ 08.943.268/0001-79). 
Após o cumprimento de todas as formalidades regimentais e legais, prestaram o compromisso 
nos termos do art. 28 da Lei Organica Municipal. Em seguida, foi à sessão suspensa por quinze 
minutos para a lavratura da ata, bem como, o Termo de Posse. Reabertos os trabalhos, foi esta 

lida, discutida e aprovada à unanimidade, a qual, vai assinada pelo Presidente da Camara, pelos 
demais Vereadores presentes, pelos empossados e Assessores Juridicos, Ilo Istêneo Tavares 
Ramalho (OAB/PB 19.227) e Washington Vitorino da Silva Santos (OAB/PB 23.561). 

Ibiara-PB, 1° de janeiro de 2025. 

EoDEMAR NUNES ROBRIGURS L/lj%%%v%fi%@fié%% 
Presidente (PL) Prefeita 

. / e 

/ “kÁÉWº*/M'(( LAK ot 3{{4// 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO SEBASTIAO HAMILTON PALITO 

1 Secretana Vice-Prefeito 

am oA dedamo f L Ldl 
DAMIÃO ALVES DE SO NCISCO DE ASSIS P. DA SILVA 

Vereador (PL) Vereador (MDB)
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FRANCISCO FRA,' ó R DE CARVALHO /%H% AL Esfi%ím 
Vereador (PL) Vereador (PL) 

Q8 iy o s MARGAKIDA KAMALHO DE SOUSA MIT ENY ALEXANDRE DE LIMA 
Vereadora (MDB) Vereadora (Unido Brasil) 

% 7 
VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE  ILO ISTENBO/TAVARES RAMALHO 

Vereadora (PL) OAB/PB 19.227 

A 
WAST ION VITORINO 

OAB/PB 23.561 

Rua Antônio Gonzaga, 683 - Centro - GEP: 58970-000 - Conceição - PB 
FonelFax (83) 3453-2274 - nicebragat2@gmailcom 
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TERMO DE POSSE 

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando-se às onze horas, no 
prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001-13), em Sessão Solene de posse, na presença 
dos Vereadores do Município de Ibiara, Estado da Paraíba, sob a Presidência do Vereador EUDESMAR 
NUNES RODRIGUES (CPF 258.413.568-01) e secretariada pela Vereadora JOSEFA JANAINA 
PEREIRA FURTADO, com a presenca registrada dos Vereadores DAMIAO ALVES DE SOUSA, 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, 
FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA 
PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE 
LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE, compareceram a Sra. LUCINEIDE 
VIEIRA PEREIRA (CPF 043.558.784-65) e SEBASTIAO HAMILTON PALITOT (CPF 
338.648.884-68), eleitos e diplomados pelo Juizo da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para 
tomar posse e prestar compromisso, respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do Municipio de 
Ibiara (CNPJ 08.943.268/0001-79). Apés o cumprimento de todas as formalidades regimentais e 
legais, prestaram o compromisso nos termos do art. 28 da Lei Orgénica Municipal. Em seguida o 
Presidente declarou ambos empossados nos cargos de Prefeita e Vice-Prefeito do municipio de 
Ibiara, facultando-lhes a palavra. Para constar, eu Josefa Janaina Pereira de Sousa, 1º Secretaria, 

lavrei o presente termo, que depois de lido, vai por mim assinado, pelo Presidente da Camara, pelos 

demais Vereadores presentes, pelos empossados e Assessores Juridicos, Ilo Isténeo Tavares 

Ramalho (OAB/PB 19.227) e Washington Vitorino da Silva Santos (OAB/PB 23.561). 

Ibiara-PB, 1° de janeiro de 2025. 

},,‘A,(WD 1 mç CUDEMAR NUn RUDREGÇÃO bw\ AA cenetos K'W 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES JOSEFA JANAINA PEREIRA F 

Presidente (PL) 1º Secretária / 

aaac i _)7/ /Já L VEA ÉIZÉÃ( ASTAOH LTON PAPITOT 
Prefeita V:ce-Prefe!to 

Y00 AN da SAuino WWLÁWÁÁ«L— 
DAMIAO ALVES DE SOUSA FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA 

Vereador (PL) Vereador (MDB)
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ORNAL OFICIAL 
Estado da Paraíba 

MUNICÍPIO DE IBIARA 

EDIÇÃO ESPECIAL - Ano IX 1º DE JANEIRO DE 2025. 

ATOS DO LEGISLATIVO 

ATA DA SESSÃO PREPARATÓRIA 
No primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando 
se às dez horas, no prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001- 
13), reuniram-se os Vereadores do Município de Ibiara, Estado da Paraíba, eleitos 
nas eleições municipais 2024, sob a Presidência Provisória do Vereador 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258 413.568-01), na forma do art. 3º 
do Regimento Interno da Câmara, em Sessão Preparatória, para proceder à posse 
dos parlamentares que terão mandatos a se iniciar nesta data, em observância ao 
comando constitucional. Declarados abertos os trabalhos, o Senhor Presidente 
convidou a mim JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, para secretariar os 
trabalhos desta sessão, a quem passou a palavra para proceder à chamada, tendo 
sido registradas as presenças de todos os Vereadores Eleitos e diplomados, quais 
sejam: DAMIÃO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES RODRIGUES, 
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO FRANCINIR 
DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA PEREIRA 
FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY ALEXANDRE 
DE LIMA e VERA LÚCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE. Em seguida, o 
Senhor Presidente solicitou que todos os parlamentares entregassem os seus 
respectivos diplomas, expedidos pela Justica Eleitoral, & Mesa Diretora 
Conferidos todos os diplomas, o Senhor Presidente convidou a Vereadora 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, para proceder à leitura do 
Juramento, na forma do art. 3º do Regimento Intemo da Câmara Após o 
Juramento proferido por todos, o Senhor Presidente declarou a todas e a todos 
empossados no mandato de Vereador, com início nesta data, e com prazo 
estabelecido pela Constituição Federal. Ato contínuo, o Senhor Presidente 
informou que 30 (trinta) minutos após o encerramento da referida sessão, seria 
realizada nova sessão preparatória, nos termos do art 7º e seguintes do 
Regimento Intemo, para escolha dos membros da futura Mesa Diretora da 
Câmara para o biênio 2025/2026, restando aberto o prazo para registro daqueles 
que desejassem concorrer aos cargos da Mesa Diretora. Em seguida, foi & sessão 
suspensa por quinze minutos para a lavratura da ata, bem como, o Termo de 
Posse. Reabertos os trabalhos, foi esta lida, discutida e aprovada 4 unanimidade, a 
qual vai assinada pelos vereadores empossados e pela assessoria jurídica. 

Ibiara-PB, 1º de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisório (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretária da Sessão (PL) 

DAMIÃO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

TERMO DE POSSE 
Ao primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às dez horas, no prédio sede da Camara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001- 
13), reuniram-se os Vereadores do Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, eleitos 
nas eleigdes municipais 2024 e Diplomados pelo Juizo da 41* Zona Eleitoral do 
estado da Paraiba, sob a Presidéncia Proviséria do Vereador EUDESMAR 
NUNES RODRIGUES (CPF 258.413.568-01), na forma do art. 3° e seguintes do 
Regimento Intemo da Câmara e da Lei Orginica Municipal, em Sessio 
Preparatéria, para proceder & posse e o compromisso dos parlamentares que terão 
mandatos a se iniciar nesta data, em observincia ao comando constitucional 
Declarados abertos os trabalhos, o Senhor Presidente convidou o Assessor 
Juridico Tlo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227), para assessorar os 
trabalhos desta sessão. Dando-se prosseguimento, o Senhor Presidente, nomeou a 
Vereadora Eleita JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, como Secretária, a 
quem passou a palavra para proceder & chamada e conferéncia dos Diplomas, 
tendo sido registradas as presenças de todos os Vereadores Eleitos e diplomados, 
quais sejam DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO 
FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA 
PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY 
ALEXANDRE DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE. 
Conferidos todos os diplomas, o Senhor Presidente convidou a Vereadora 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, para proceder à leitura do 

Turamento, na forma do art. 3° do Regimento Intemo da Câmara, que assim o fez 
“PROMETO CUMPRIR DIGNAMENTE O MANDATO QUE ME FOI 
CONFERIDO, RESPEITAR A  CONSTITUICAO FEDERAL A 
CONSTITUICAO DO ESTADO E A LEI ORGANICA DO MUNICIPIO E 
OBSERVAR AS LEIS DO MEU PAÍS, TRABALHANDO PELO 
ENGRANDECIMENTO DO MUNICÍPIO E O BEM ESTAR DA 
POPULAÇÃO”, os demais Vereadores ao serem nominados individualmente 
pelo Secretirio declararam: “ASSIM O PROMETO”. Apés o Juramento 
proferido por todos, o Senhor Presidente declarou todos empossados no mandato 
de Vereador, com micio nesta data e com prazo estabelecido pela Constituição 
Federal. Do que para constar eu, JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO 
Secretiria ad hoc, lavrei o presente Termo, que vai assinado por mim, pelos 
demais vereadores empossados e assessor juridico Tlo Isténeo Tavares Ramalho 
(OAB/PB 19.227), depois de lido e achado conforme 

Toiara-PB, 1° de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisério (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretiria da Sessão (PL) 

DAMIAO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

ATA DA SESSAO ESPECIAL DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICPAL DE IBIARA PARA O BIENIO 2025/2026 

No primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às dez horas, no prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231987/0001- 
13), reuniram-se os Vereadores do Municipio de Iiara, Estado da Paraiba, eleitos 
nas eleições municipais 2024, sob a Presidéncia Proviséria do Vereador 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258 413.568-01), na forma do art. 7° 
e seguintes do Regimento Interno da Câmara, em Sessdo Preparatoria, visando 
eleger a Mesa Diretora da Casa Legislativa para o Biénio 2025/2026. Declarados 
abertos os trabalhos, o Senhor Presidente convidou o Assessor Juridico Tlo 
Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227), para assessorar os trabalhos desta 
sessão. Dando-se prosseguimento, o Senhor Presidente, nomeou a Vereadora 
Eleita JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, como Secretiria, a quem 
passou a palavra para proceder 4 chamada, tendo sido registradas as presengas de 
todos os Vereadores, quais sejam: DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR 
NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, 
FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE 
SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE 
ALBUQUERQUE. Em seguida, o Senhor Presidente declarou aberto o processo 
eleitoral, solicitando à Secretiria que procedesse a leitura das candidaturas 
registradas junto à Secretaria da Casa, sendo apresentada a Chapa Unica, em 
bloco com a seguinte composicio: Presidente: EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES; 1° Vice-Presidente: DAMIAO ALVES DE SOUSA; 2º Vice 
Presidente: JAIRO ALVES PEREIRA; 1 Secretáriz JOSEFA JANAINA 
PEREIRA DE SOUSA; 2° Secretario: FRANCISCO FRANCINIR DE 
CARVALHO. Iniciando-se o processo de votação, na forma regimental, fora 
chamado nominalmente cada vereador para computar seu voto, até o escrutinio 
de todos os vereadores. Encerrada a votagdo, o Presidente determinou à 
Secretiria a contagem dos votos, sendo computados 9 (nove) votos favoráveis a 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (Presidente); 9 (nove) votos favoráveis a 
DAMIAO ALVES DE SOUSA (1° Vice Presidente), 9 (nove) votos favoráveis a 
JAIRO ALVES PEREIRA (2° Vice-Presidente), 9 (nove) votos favoráveis a 
JOSEFA JANAINA PEREIRA DE SOUSA (I* Secretiria), 8 (oito) votos 
favoraveis a FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO (2° Secretirio), sendo 
a Chapa única declarada vencedora, sendo eleitos como membros da Mesa 
Diretora para o Biénio 20252026 Presidente: EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES; 1° Vice-Presidente: DAMIAO ALVES DE SOUSA; 2º Vice- 
Presidente: JAIRO ALVES PEREIRA; 1 Secretáriz JOSEFA JANAINA 
PEREIRA DE SOUSA; 2° Secretario: FRANCISCO FRANCINIR DE 
CARVALHO. A Mesa Diretora fora empossada imediatamente para um mandato 
de dois anos, miciando-se imediatamente, no dia 1° de janeiro de 2025 e 
encerrando-se no prazo regimental. Apés facultar a palavra, que foi utilizada 
pelos que desejaram, o Presidente empossado, EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES Convocou a todos os vereadores para a Sessão Solene de Posse da 
Prefeita e Vice-Prefeito eleitos, que acontecerá logo em seguida na sede da 

Prefeita Constitucional - LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 

SEMANA CCCLXVII
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IBIARA - PB 

Câmara Municipal. Por fim, encerrou a sessão e determinou a lavratura da 

presente ata, que também servirá de termo de posse e exercício, e que lida, 
aprovada e achada em conforme, vai assinada por mim, secretária, vereadores e 
pelo Assessor Jurídico Tlo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227). 

TIbiara-PB, 1º de janeiro de 2025. 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisório (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretária da Sessão (PL) 

DAMIÃO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTÊNEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

ATA DA SESSAO SOLENE 

Ao primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às onze horas, no prédio sede da CAmara Municipal de Ibiara (CNPJ 
24.231 987/0001-13), em Sessão Solene de posse, na presenga dos Vereadores do 
Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do Vereador 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258 413.568-01) e secretariada pela 

Vereadora JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, com a presenga 

registrada dos Vereadores DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR 

NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, 

JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE 

SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE 

ALBUQUERQUE, compareceram a Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, CPF 

043.558.78465 e SEBASTIAO HAMILTON PALITOT, CPF 338.648.884-68, 

eleitos e diplomados pelo Juizo da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para 
tomar posse e prestar compromisso, respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do 
Municipio de Ibiara (CNPJ 08 943 268/0001-79). Após o cumprimento de todas 

as formalidades regimentais e legais, prestaram o compromisso nos termos do art. 
28 da Lei Orgânica Municipal Em seguida, foi à sessdo suspensa por quinze 
minutos para a lavratura da ata, bem como, o Termo de Posse. Reabertos os 
trabalhos, foi esta lida, discutida e aprovada & unanimidade, a qual, vai assinada 
pelo Presidente da Câmara, pelos demais Vereadores presentes, pelos 
empossados e Assessores Juridicos, Ilo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 
19.227) e Washington Vitorino da Silva Santos (OAB/PB 23.561). 

Tbiara-PB, 1° de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisério (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretiria da Sessão (PL) 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA - Prefeita 
SEBASTIAO HAMILTON PALITOT - Vice-Prefeito 

DAMIAO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (Unio Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

TERMO DE POSSE 
Ao primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às onze horas, no prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001- 
13), em Sessão Solene de posse, na presenga dos Vereadores do Municipio de 
Iviara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do Vereador EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES (CPF 258.413.568-01) e secretariada pela Vereadora JOSEFA 
JANAINA PEREIRA FURTADO, com a presenca registrada dos Vereadores 
DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES RODRIGUES, 
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO FRANCINIR 
DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA PEREIRA 
FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY ALEXANDRE 
DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE, compareceram a 
Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA (CPF 043.558.784-65) e SEBASTIAO 
HAMILTON PALITOT (CPF 338.648.884-68), eleitos e diplomados pelo Juizo 
da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para tomar posse e prestar 
compromisso, respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do Municipio de Ibiara 
(CNPJ 08.943.268/0001-79). Apés o cumprimento de todas as formalidades 
regimentais e legais, prestaram o compromisso nos termos do art. 28 da Lei 
Orgénica Municipal Em seguida o Presidente declarou ambos empossados nos 
cargos de Prefeifa e Vice-Prefeito do municipio de Ibiara, facultando-lhes a 
palavra. Para constar, eu Josefa Janaina Pereira de Sousa, 1* Secretária, lavrei o 
presente termo, que depois de lido, vai por mim assinado, pelo Presidente da 
Cémara, pelos demais Vereadores presentes, pelos empossados e Assessores 
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Juridicos, Tlo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227) e Washington Vitorino 
da Silva Santos (OAB/PB 23.561) 

Toiara-PB, 1° de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisério (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretiria da Sessão (PL) 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA - Prefeita 
SEBASTIAO HAMILTON PALITOT - Vice-Prefeito 

DAMIAO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

ATOS DO EXECUTIVO 
DECRETO 01/2025 

“DECRETA PONTO FACULTATIVO PARA O SERVICO 

PUBLICO MUNICIPAL E ADOTA PROVIDENCIAS 

CORRELATAS.” 

A Prefeita Constitucional de Iviara — PB, Lucineide Vieira Pereira, no uso de 
suas atribuigdes, conferidas pelo artigo 39 e seguintes da Lei Orgânica 
Municipal, 
DECRETA. 
Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo nos dias 02 e 03 de janeiro de 2025 
ressalvados os servigos denominados essenciais, os quais não sofrerão alteração 
de funcionamento durante o período citado. 
Pardgrafo único — Ficam entendidos como servios essenciais aqueles cuja 
interrupção causam danos imediatos & populagdo como SAMU, Plantdes da 
Unidade Mista de Saúde, limpeza urbana, preservagio do patriménio publico 
(vigilantes e guarda municipal) e similares. 
Art. 2° - Todos os veículos oficiais deverdo ser mantidos recolhidos no pátio da 
Prefeitura Municipal e ser liberados uma hora antes do inicio do expediente do 
dia 06/01/2025, sendo que qualquer liberação excepeional, deverá ser precedida 
de autorização do responsavel pela frota, salvo ambuldncias e demais veiculos da 
Secretaria Municipal de Saúde utilizados para urgéncias e emergéncias. 
Art. 3° - Todos os servidores efetivos deverdo apresentar às suas respectivas 
lotagdes às no dia 06 de janeiro de 2025 para o desempenho normal das 
atividades profissionais. 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicagdo, 
Art. 5° — Ficam revogadas as disposicdes em contrério 

Tbiara— PB, 1° de janeiro de 2025 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

PREFEITO CONSTITUCIONAL — FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA 

EDITOR CHEEFE - (Cargo Vago) 

Instituido pela Lei Municipal 444 de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAs
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, FOCADOS EM MAXIMIZAR A
EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA,^ E CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÕES JURÍDICA
PARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAÇÕES, ASSESSORANDO DURANTE A FASE INTERNA E EXTERNA,
RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ANALISE DE TERMOS DE ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE IBIARA-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos: 03.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122
1017 2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 1.500.0000 RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS - 3390.35 99 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Ibiara - PB, 08 de Janeiro de 2025.

m
Municipal de Finanças e Planejamento

Rua Prefeito Antônio Ruinalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpl@ibiara.pb.gov.br
www.ibiara.pb.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79

Impresso por convidado em 22/02/2025 12:39. Validação: CBC2.C6E7.8B0B.0062.D8FE.1352.3198.5031. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 08703/25. Data: 30/01/2025 10:59. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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pi
SANTOS & NASCIMENTO

ADVOGADOS ASSOCIADOS

PROPOSTA DE PREÇOS

Para

Prefeitura Municipal de Ibiara -PB

Prezados Senhores

Venho por meio desta propor serviços de assessoria e consultoria

técnica, conforme descrevo nos seguintes capítulos.

I - OBJETO DOS SERVIÇOS

A Referida contratação destina-se: Contratação de serviços de

assessoria e consultoria jurídica^ especifico para o setor de licitação da

Prefeitura municipal de Ibiara-PB.

Os serviços poderão ser prestados na sede da contratante,
remotamente, bem como em outras localidades quando se fizer necessário.

II - VALOR DA PROPOSTA

Item Descrição

1  Contratação dos seruiços de assessoria e

consultoria jurídica, focados em

maximizar a eficiência, transparência, e

conformidade das atividades de licitação

e contratações jurídica para acompanhar

o  setor de licitação, assessorando

durante a fase interna e externa,

respostas de recursos administrativos,

analise de termos de aditivos realizados

pela Prefeitura municipal de Ibiara-PB.

Unid Quant. | R$ Unit R$ total

Mês 12 R$ 5.500,Od R$ 66.000,00

III - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

valor acima descrito será pago mensalmente, conforme prestação

^H^^^^^nor meio de transferência bancária.

RUA MARJO GOMES DE MOURA N 208 MATERNIDADE- PATOS -PB
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SANTOS & NASCIMENTO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

A proponente, caso seja contratada, encaminhará nota fiscal, a cada

mês, para o setor financeiro da contratante.

IV - CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA

Esta proposta tem Validade de 60 dias, contados da sua entrega.

Os serviços propostos serão prestados diretamente no órgão da
contratante, executados individual e/ou conjuntamente com outros

profissionais especializados, que estejam a disposição do órgão, com o fim de
atender os interesses administrativos deste órgão.

Qualquer necessidade de inclusão de novos serviços, superveniente a

contratação, poderá ser registrado por meio de aditivo.

Serviços de consultoria poderão ser prestado de segunda a sexta-feira,

das 07:00 horas às 17:00 horas, para os números informados nesta.

Cabe á contratante dispor de materiais de expediente e equipamentos

de informática para a prestação dos serviços, quando prestados na sede do
órgão.

Fica a prefeitura na incumbência de garantir alimentação, a
contratada, durante os dias de serviços prestados na sede do município.

V - DA CONCLUSÃO

Sem mais para o momento, aguardamos o oportuno retorno de V.Sa.,
para a assinatura do pacto, "termo contratual", efetivando a contratação dos

serviços ora propostos.

Cientes de que V.Sas. não se vincularem a aceitar qualquer proposta

recebida, aguardamos resposta e nos colocamos a disposição para maiores

esclarecimentos.

Patos -PB 06 de janeiro de 2025

SANTOS E NASCIMENTO ADVOGADOS Assinado de forma digital por SANTOS E NASCIMENTO
ADVOGADOSASSOaADOS:40608411000189

ASS0C1ADQS:4Q6,Q,841.1 0001 89 Dados: 2025.01.06 10i06:52-03W—

& NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

40.608.411/0001-89

RUA MARIO COMES DE MOURA N 208 MATERNIDADE- PATOS -PB
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SANTOS & NASCIMENTO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS
ASSOCIADOS- CNPJ n° 40.608.411/0001-89, com endereço aqui
mencionado, declara, sob as penas da lei, que não está impedida de
participar de licitações promovidas pela Prefeitura de Ibiara -PB e nem
foi declarada inidònea para licitar, inexistindo até a presente data fatos
impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Patos -PB 06 de janeiro de 2025

SANTOS E NASCIMENTO

ADVOGADOS

ASSOCIADOS:40608411000189

Assinado de forma digitai por SANTOS E
NASCIMENTO ADVOGADOS

ASSOCIADOS;40608411000189

Dados: 2025.01.06 10:06:22 -03'00'
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SANTOS & NASCIMENTO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. artigo 7% inciso XXXIII, da
CF;

(QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS)

A empresa SANTOS fin NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS-
CNPJ n** 40.608.411/0001-89, com endereço aqui mencionado, por
intermédio do seu representante legal abaixo assinado DECLARA, para
fins do disposto do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, que
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre. Ressalvando as hipóteses previstas na CLT e
Constituição Federal par empregar menor, a partir de 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz em trabalho que não seja noturno, perigoso e
insalubre.

Patos -PB 06 de janeiro de 2025

Assinado de forma digital por SANTOS E
SANTOS E NASCIMENTO ADVOGADOS nascimento advogados

ASSOCIADOS:40608411000189 ASSOCIADOS:40608411000189

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ 40.608.411/0001-89

,:ànC9: n'o:cirnçtitoodvôgado:®groaiTccihiiv, ̂

■{.83p94q0-2902- . '
t'83|. 99828->993 T

©■zàntbslnoscimentoodv":
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTiDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 40.608.411/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:20:16 do dia 26/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/01/2025.

Código de controle da certidão: 4C95.296D.6F40.5640
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 91E8.0F6A.636B.4AEA Emitida no dia 25/11/2024 às 10:03:15

Identificação do requerente:,

ÒNPJ/ÇPF: 40.608.411/0001-89
R.G. ■ :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
excluí o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. \/

r(^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Diretoria de Administração Tributária
End.: Av. Presidente Epitácio Pessoa, n® 91, Centro, Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N® ****** e com base na legislação

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
data: 18/12/2024

Contribuinte:

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Localização: MARIO GOMES DE MOURA, 208, OD-C; LT-05,
MATERNIDADE

Natureza:

Tributos Mercantis

Inscrição Mercantil:

324096

Seqüencial:

324096

Referência Loteamento:

COS

Cadastro Imobiliário:

41.006.221.0005.000.0

Inscrição Imobiliária:

30280

Razão Social:

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ/CPF

40.608.411/0001-89

Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

324096

Atividade Principal:

6911-7/01 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Atividades Secundárias

Início Atividade: 28/01/2021 Validade: 16/02/2025

Observações: Válido por 59 dias.

VIA INTERNET

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

https;//gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeilura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticac
ao.xhtml

D789458FE0692507EF5C59D91F1AEB8436D05F42

2#'
Tribuius Informática LTDA Versão: 3.O.R. Usuário: VIA INTEFUtET Emissão: 1B/12/2024 Página: 1 da 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Diretoria de Administração Tributária

End.: Av. Presideníe Epilácio Pessoa, n®91. Centro, Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL - CIM

INSCRIÇÃO: NOME: CPF/CNPJ:

324096 SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 40.608.411/0001-89

ENDEREÇO: NÚMERO:

MARIO GOMES DE MOURA. 208, QD-C; LT-05 - Bairro: MATERNIDADE PATOS CEP: 58700-970

BAIRRO: CIDADE: UF:

PATOS PB

ATIVIDADE PRINCIPAL:

6911-7/01 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

ATIVIDADE(S) SECUNDÀRIA(S):

DATA DE EXPEDIÇÃO: VÁLIDO ATÉ:

06/01/2025 05/02/2025

Observações:

PATOS,6 de Janeiro de 2025

VIA INTERNET

Para validar autenticidade deste documento acesse:
https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/portaldoconlribuinte/publico/aütenticacao/autenticacao.xhlml

47C704C23DB4737D8D7CA8B5E76DAE8DD47A33E0

Tríbutus Informática LTOA Versão: ${env, Usuário; VIAINTERNRT Emissão: OC/01/2025 Página; 1 de 1
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Consulta Regularidade do Empregador hUps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadOiVi

Voltar imprimir

Inscrição:
Razão

Rociai:
Endereço:

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certíflcado de Regularidade
do FGTS - CRF

40.608.411/0001-89

SANTOS E NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

RUA lOAO LEITE 230 / MATERNIDADE / PATOS / PB / 58701-440

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:20/12/2024 a 18/01/2025

Certificação Número: 2024122004255587209208

Informação obtida em 06/01/2025 09:09:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1 of 1

\y

O

1/6/2025,9:10 AM
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.608.411/0001-89

Certidão n°: 72488855/2024

Expedição: 21/10/2024, às 10:29:21
Validade: 19/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 40.608.411/0001-89, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 8B3-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http;//www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

V-

c/
Dúvidas e sugestões: cndt0c.st.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 40.608.411/0001-89

Razão Social: SANTOS &NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Nome Fantasia: SANTOS E NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Certidão emitida às 12:31 de 18/12/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.
v

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.Jus.br/certo/valldarcertldao e insira o
código de validação: uBWK.gnSU. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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íV Faculdades Integradas de Patos

Cj/9*»m"r^

.oniiV
o Diretor dos Faculdades Integradas de Fatos, no uso de suas atribuições

c tendo ein Nísta a conclusão do Curso de

BACHARELADO EM DIREITO,

em 13 de dezembro de 2017, confere o título de
BACHARELa

ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO
brasileiro, nasddo em X3 de novembro de 1987,

em Piancó - PB, Cédula de Identidade N° 3.362.547 - SSP/PB e outorga-lhe o

presente Diploma a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Patos - PB, 16 de novembro de 2018

JCMb Í.CI.'

Scanned with CamScanner
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Curso reconhecido pela Portaria Ns

270, de 3/D4/2017, publicado no

Diário Oficiai da UniSo N' 65 de

4/04/2017. (Renovação de

Reconhecimento)

FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS
SETOR DE EXPEDIÇÃO DE DIPLOMAS

CONTROLE DE EXPEDIÇAO

Patos-PB / aOig

Chefe do^or de Expedição de Diplomas

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

PRÔ-REITORIA DE ENSINO

COORDENAÇÃO DE CONTROLE ACADÊMICO

Diploma registrado sob o n." 563, do livro £-06, fis 568. por
delegação dc competência nos lermos do art, 48 da Lei n"
9.394. d« 20 de dezembro de 1996, que cslabelece as Oireirizcs e
Bases da Educacáo Nacional.

Processo n.® 23096.001698/10-87 PRE

Campina Grande, 06 de dezembro de 2018

Ezimar Patrício

Portaria R/GR/ n® 002/2002

■,^Alarcon Agra do O
Pr6-Rei1or
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<tuNIFIP
r  CENTRO UNÍVERSfTÁRIO

CErsTTRO Educacional de

Ensino Superior de Patos - ceesp

)

íplonta
r QD o "O Uifversiíário de Pstos, no uso de suas atribuições e tendo em vista a condusao do Curso de

RACHARELADO EM DIREITO,

s=2 22 de dezembro de 201B e a colação de grau em 20 de fe\-ereiro de 2019, confere o título de

RACHAREIAa

FABIOLA CAVALCANTE DOS SANTOS
TíPiEtural de Patos - PB, nasdda em 23 de abril de 1983,

portadora ca Cédula de Identidade n° 2.760.723 SSP/PB, e outorga-lhe o
:e Diploma 2 nm de que possa gozar de todos os direitos e prerTogati\'as legais.

Patos - PB, 31 de maio de 2021

DITLOMWO

Av*a6rwlre«iwOmSrawww
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Car» i£ Bachsrciaio ca I>ire^

RoTv-açIo de Reccchsc.TicrLD pia
PcrLi.-ia c* -C4. d» 25 2220. p:Â-3»io
aa CHaho Of.ciaJ da VaiáD s' 125. Seçto
1. pá^ ce 2'' 202./

Ceara U=n sríziro de Pitas - USlrl?

Credearada pela PxLsna da Í.ÍEC z' 1 201".
ie líí"C62C'19,piòcaácrDDOUòz
2IW20I5

RazSa Sociil Cl ES?

C<?J 19 7S8 ITâOOl-?:

Pcr^j 3 676 i 19 lir/.C

DOU ?."2i7dí23 122:C2

CEST?vO L2asi?5rr.\?JO de patos - lvif?

SECílZT.^RIJi. GE?wAL

Diploma registraík) sob O D* ISOl.foIhan" SCO.ÍhTO
B-L cm 21>5202I. processo n"048-í 2021 per
delegação de compr.éncia do Níinistério da Edocaçâo.
nos termos da Lei n' 9.394, de 20 de dezemím) de 1996

e do DeCTeto 9.235 de 15 de dezembro de 2017.

PalosPB, 31/05,2021

[Vt
Adriana Luceca de Socsa Soares

Sccretiria Girai

y
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CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Pelo presente instrumento de contrato,

- FABIOLA CAVALCANTE DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, ADVOGADA, inscrita na OAB/PB sob n.
27369, ínscrito(a) no CPF/MF sob n. 045.922.944-32, residente e domiciliado(a) na RUA JOÃO LEITE, n® 230,
MATERNIDADE, cidade de Patos, Estado da Paraíba, CEP: 58701-440;

- ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ADVOGADO, inscrito na OAB/PB sob n.
26301, Inscrito(a) no CPF/MF sob n. 086.781.904-93, residente e domiciliado(a) na RUA JOÃO LEITE, n° 230,
MATERNIDADE, cidade de Patos, Estado da Paraíba, CEP: 58701-440;

em conjunto denominados "sócios", resolvem, por este instrumento e na melhor forma de direito, constituir uma
sociedade de advogados, doravante denominada de "Sociedade", tipo especial de sociedade simples, regulamentada
pelas disposições do Código Civil brasileiro, pelo contido na Lei 8.906/94, Regulamento Geral do Estatuto da
Advocacia e da OAB, Provimento n. 112/2006 do Conselho Federal da OAB e pelas cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA I - DENOMINAÇÃO E SEDE
A Sociedade ora constituída adotará a razão social deSANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS e
terá sede na cidade de Patos no Estado da Paraíba na RUA JOÃO LEITE. n° 230, MATERNIDADE, CEP: 58701440.

Parágrafo único: Ocorrendo o falecimento do(s) sócio(s) que tenha dado o nome à Sociedade, a razão social será
alterada.

CLÁUSULA II - OBJETO
A Sociedade terá por objeto a prestação de serviços advocatícios, sendo vedada a consecução de qualquer outra
atividade.

Parágrafo único: A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade profissional compete a cada sócio,
individualmente.

CLAUSULAIII-PRAZO

O prazo de duração é indeterminado, com início das atividades a partir do registro na OAB/PB.

CLÁUSULA IV - CAPITAL SOCIAL
O capital subscrito neste ato é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) dividido neste ato em 5000 quotas, no valor de 1,00
(um real), cada uma, subscrevendo os sócios, no presente ato, em moeda corrente do país, da seguinte maneira:

a. O Sócio FABIOLA CAVALCANTE DOS SANTOS, subscreve e integraiiza neste ato 2500 (dois mil e quinhentos)
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);

b. O Sócio ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO, subscreve e integraiiza neste ato 2500 (dois mil e
quinhentos) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o total de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais);

Sendo assim, o capital social fica assim distribuídos entre os sócios:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %

FABIOLA CAVALCANTE DOS SANTOS 2500 2.500,00 50,00

ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO 2500 2.500,00 50,00

TOTAL: 5000 5.000,00 100,00

CLÁUSULA V - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
Além da Sociedade, o sócio ou associado responde subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes,
por ação ou omissão no exercício da advocacia, depois de esgotados os bens sociais, sem prejuízo da
responsabilidade disciplinar em que possa Incorrer.
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CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Parágrafo Único; Entre os sócios, a repartição definitiva dessa responsabilidade subsidiária far-se-á na proporção
em que participam das perdas sociais.

CLÁUSULA VI - ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO SÓCIOS ADMINISTRADORES

A Sociedade será administrada, pelo sócio FABiOLA CAVALCANTE DOS SANTOS sendo-lhe atribuído todos os
poderes de administração e representação da sociedade para dispor e dar destino aos bens sociais, movimentar
contas bancárias, contrair empréstimos, assumir compromissos profissionais de natureza técnico científica de âmbito
nacional ou internacional, mediante filiação ou associação a sociedade ou entidades sediadas no Brasii ou no
Exterior, e representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou Exterior, inclusive em face de repartições públicas
federais, estaduais ou municipais, autarquias e sociedades de economia mista, aiém de representar a sociedade ativa
e passivamente, em Juízo ou fora dele, podendo para tanto, constituir mandatários e outorgar procurações com
poderes específicos.

Parágrafo Primeiro: É vedado aos sócios administradores o uso da razão social em negócios alheios do objeto
social.

Parágrafo Segundo: A prática de atos não inerentes ao objeto social por parte dos administradores, implicará na sua
responsabilização pessoal, nos termos da lei civil.

Parágrafo Terceiro: Sem o consentimento de todos os sócios, nenhum deles poderá manter relações profissionais
com sociedades, ou com entidades a respeito das quais os sócios tenham se manifestado contrariamente, mediante
comunicação por escrito.

Parágrafo Quarto: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as operações relativas à Sociedade, e
cada um deles prestará contas, fiei e exatamente ao outro sócio.

Parágrafo Quinto: Os sócios devem dedicar todo o seu tempo e atividade a trabalhos próprios da profissão de
advogado, nas suas respectivas especializações, no interesse da Sociedade, sendo-ihes vedado associar-se
simultaneamente a outra sociedade de advogados e ainda, manter advocacia individual.

Parágrafo Sexto: Ficam os sócios administradores dispensados de prestar caução em garantia de seus atos de
administração.

Parágrafo Sétimo: Pelo exercício da administração terão os sócios administradores direito a uma retirada mensal a
título de "pró-labore", cujo valor será fixado em comum acordo entre os sócios e levado à conta de Despesas Gerais
da Sociedade.

CLÁUSULA VII - RESULTADOS PATRIMONIAIS

O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício, ievantar-se-á balanço patrimonial da
sociedade e se apurará os resultados.

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios proporcionalmente às contribuições de
cada um para o resultado.

Parágrafo Segundo: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercícios seguintes, observadas as
disposições legais, e suportados pelos sócios proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social.

Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá levantar balanços relativos a períodos inferiores ao exercício social,
incluindo balanços mensais e distribuir resultados aos sócios com base neles.

CLÁUSULA VIII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

As quotas do capitai social não poderão ser alienadas a terceiros, estranhos à Sociedade, sem que seja dado direito
de preferência aos sócios que nela permanecerem, sendo-ihes assegurada tal preferência em igualdade de
condições, preço por preço.

Parágrafo Primeiro: Para a validade e eficácia dos instrumentos de alteração do contrato social, no caso de entrada
ou retirada de sócio, é necessário que os sócios representantes da maioria do capital social, por si ou por seu
procurador, firmem o competente instrumento de alteração do contrato, desde que:
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CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

a. no caso de entrada de novo sócio, tenha sido obtida a concordância de todos os sócios;
b. no caso de retirada de um dos sócios, tenha sido apresentada carta de renúncia endereçada previamente aos

demais sócios.

Parágrafo Segundo: Durante a vigência da Sociedade, qualquer um dos sócios, poderá ser excluído, por meio de
decisão deliberada pela maioria do capital social e mediante alteração de contrato social, desde que, por força do art.
4°. do Provimento n° 112/2006 do Conselho Federal da OAB, seja instruído com a prova de comunicação feita
pessoalmente ao interessado, ou. na sua impossibilidade, por declaração certificada por oficial de registro de título e
documentos.

Parágrafo Terceiro: No caso de retirada, morte e exclusão de qualquer um de seus sócios, liquidar-se-á a sua
participação social, devendo ser pago ao próprio sócio ou aos seus herdeiros ou legatários, uma soma igual à de sua
participação no patrimônio líquido e de sua parte nos lucros líquidos não distribuídos até a data do falecimento,
retirada ou exclusão, valores estes que serão levantados em balanço especialmente apurado e pagos à razão que os
Interessados convencionarem, e de acordo com a capacidade financeira da sociedade apurada no balanço..

Parágrafo Quarto: Na vigência deste instrumento, ocorrendo a incompatibilidade permanente, cancelamento da
Inscrição ou Incapacidade para vida civil de qualquer um dos sócios, será este excluído da sociedade mediante
alteração contratual e seus direitos e haveres serão pagos na forma descrita no parágrafo anterior desta cláusula.

Parágrafo Quinto: Permanecendo apenas um sócio, por falecimento, Incompatibilidade permanente, cancelamento
da inscrição, incapacidade, retirada ou exclusão, a pluralidade de sócios será reconstituída em 180 dias ou a
sociedade se dissolverá.

Parágrafo Sexto: Na hipótese de dissolução da sociedade, os sócios designarão, um ou dois liquidantes, dentre eles
ou um terceiro que representará a sociedade, de acordo com a deliberação no momento oportuno. O liquidante
prestará contas da liquidação periodicamente aos sócios, Encerrada a liquidação, o ativo social líquido será partilhado
entre os sócios, na proporção de sua participação no capital social.

CLÁUSULA IX - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A qualquer tempo, mediante decisão que represente a maioria do capital social da sociedade, poderá este
instrumento ser alterado, respeitadas as formalidades legais.

Parágrafo único: No exercício de seus poderes e direitos dentro da sociedade, um sócio poderá se fazer representar
por outro sócio, inclusive com poderes específicos de promover alterações de contrato social, mediante instrumento
de procuração.

CLÁUSULA X - DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito, para dirimir eventuais dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste contrato, o foro da Comarca de Patos.
Estado da Paraíba, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com as disposições legais aplicáveis à
espécie.
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CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CLÁUSULA XII - DA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum tipo legal que os impeça de exercer atividades na área
jurídica, bem como declaram a inexistência de impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia, na
forma dos artigos 27 a 30 da Lei 8.906/1994.

E. por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em via única.

Patos - PB, 27 de novembro de 2020

FABIOLA CAVALCANTE DOS SANTOS ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO
Sócio/Administrador Sócio
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o  ̂ Pagina 5 de 5Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

04592294432 FABIOLA CAVALCANTE DOS SANTOS

08678190493 ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO

xr"

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/01/2021 13:40 SOB NS 20200001320.

PROTOCOLO: EM 26/01/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100583502. NÚMERO DE REGISTRO: OABPB2128.
SAtrtOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

PARAiBA FELIPE MENDONÇA VICENTE
SECRETÁRIO-OBRAL

JOÃO PESSOA, 28/01/2021

wvm.reãesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujoito à comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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1® ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS SANTOS &

NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Pelo presente instrumento de contrato,

- FABIOLA CAVALCANTE DOS SANTOS BRASILEIRA. SOLTEIRA, ADVOGADA, inscrita na OAB/PB sob n,
27369. inscrito(a) no CPF/MF sob n. 045 922.944-32, residente e domícitiado(a). Rua Maria Gomes Moura. S/N, Bairro
Maternidade. CEP. 58.701-490. Patos-PB

- ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO. ADVOGADO, inscrito na OAB/PB sob n.

26301. inscrito(a) no CPF/MF sob n. 086,781.904-93. residente e domiciliado(a) na Rua Maria Gomes Moura, S/N.
Bairro Maternidade, CEP. 58.701-490, Patos-PB. ambos sócios da emprea em conjunto denominados "sócios",
resolvem, por este instrumento e na melhor forma de direito, alterar essa sociedade de advogados, doravante
denominada de Santos & Nascimento Advogados Assossiados, inscrita no CNPJ n'' 40,608.411/0001-89. sob o n°
20200001320. OAB-PB. tipo especial de sociedade simples, regulamentada pelas disposições do Código Civit
brasileiro, pelo contido na Lei 8.906/94. Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, Provimento n.
112/2006 do Conselho Federal da OAB e pelas cláusulas e condições a seguir;

CLÁUSULA I - Resolve alterar o endereço dentro do mesmo município para:

Rua Mana Gomes Moura. S/N, Bairro Maternidade. CEP: 58.701/490, Patos-PB,

CLÁUSULA II - As demais cláusulas não alteradas por esse contrato permanecem em vigor

E por estarem justo e contratado, assinam o presente instrumento de contrato, para que se produzam os
jurídicos e efeitos legais.

Patos - PB. 23 de setembro de 2022

FABIOLA CAVALCANTE DOS SANTOS

Sócio/Adminislrador

ÉXANDftt DO NASCIMÊ^O
Sccío
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, BRUNO NUNES CAMBOIM, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 009464, inscrito no CPF n°

04369792410, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

04369792410 009464 BRUNO NUNES CAMBOIM

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/01/2023 22s25 SOB HO 20220008260. /"O y
PROTOCOLO; EM 27/12/2022. (
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300100676. NÚMERO DE REGISTRO: ^
OABPQ27369.

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

RODRIGO NÕBREGA FARIAS
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICÍPAL DE PATOS
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS-PB STTnnns

TERMO DE CONTRATO

ê

CONTRATO N' 004/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 006/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2020

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI FAZEM A STTRANS SUPERINTENDÊNCIA
DE TRÂNSITO E ANDRÉ ALEXANDRE DO
NASCIMENTO

A SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS -
PB ESTADO DA PARAÍBA, autarquia municipal, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°
07.408.825/0001-99, com endereço na Rua Horário Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, neste
ato representado por seu Diretor Superintendente o SR. Jefferson Gomes Melquíades, designado
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado o SR. ANDRÉ ALEXANDRE DO
NASCIMENTO, inscrito no CPF n" 086.781.904-93 e RG n° 3.362.657 SSP/PB, com
endereço na rua: João Pereira Lima, n° 106, bairro; belo horizonte, Piancó-PB, CEP: 58.765-
000, advogado, OAB-PB n° 26.301, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO,
têm entre si justo e contratado a realização do objeto e vinculado ao PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 006/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 02.004/2020, mediante
preços e condições constantes das cláusulas seguintes e nas condições que reciprocamente
outorgam e aceitam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I):

Contratação de Serviços de assessoria e consultoria jurídica para acompanhamento dos atos
internos e externos do setor de licitação da Superintendência de Trânsito e Transporte de Patos-
PB (STTRANS).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII).

O respaldo jurídico do presente Contrato se encontra consubstanciado na Lei Federa! n°
8.666/93 e alterações, nos termos da proposta constante no Processo Administrativo n".
006/2020 e que não contrariem o interesse público nos casos omissos.

§ r, os casos omissos, por ventura existente, serão comunicados ao Diretor Superintendente,
que o encaminhará à Assessoria Jurídica do Município de Patos, para se pronunciar, devendo
ser resolvido nos moldes da legislação vigente e que não contrariem o interesse público.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II).

Os serviços deverão ser prestados conforme Proposta Comercial constante no Processo
Administrativo n® 006/2020 e que não Cj^trariem o interesse público nos casos omissos.

S A

Y \
N\
\M\ \
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%  ESTADO DA PARAÍBA
t  prefeitura MUNICIPAL DE PATOS

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE ^STTRfín^

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS
CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E REAJUSTAMENTO (art. 55, inciso
ni).

O valor global a ser contratado pela empresa mencionada será de R$ 29.700,00 (Vinte e Nove
Mil e Setecentos Reais) de acordo com os valores especificados na Proposta.

§ 1° A CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, por ocasião da
não prestação dos serviços do objeto deste contrato.

§ 2® Fica a CONTRATANTE, após a execução dos serviços, responsável em efetuar pagamento
 M' concernente ao objeto do presente, mediante a emissão de nota fiscal, no prazo de até 30 (trinta)

dias.

§ 3°. Não haverá pagamento de mobilização de instalações, equipamentos ou pessoal.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 55, inciso
IV).

O presente contrato terá vigência da data da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2020.

A critério do CONTRATANTE e com anuência da CONTRATADA, este contrato pode ser
prorrogado mediante termo aditivo, conforme legislação vigente.

O contratado prestará os serviços, objeto deste contrato, bem como procederá sua execução nos
moldes estabelecidos na Proposta Comercial, ora anexada ao Processo Administrativo n
008/2020.

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V).

A despesa com a execução do presente objeto deste contrato correrá, no presente exercício, por
conta das seguintes Dotações Orçamentárias conforme a seguir:

Lei Orçamentaria Anual-Exercício Financeiro de 2020.
Unidade Orçamentaria 02.011 - 26 122 1002 2012 Manutenção da Superintendência de
Transito e Transportes no Município de Patos-PB.
Elemento de despesa: 3390.36 Outros Ser\'iços de Terceiros - Pessoa Física.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55,
inciso VII e XIII).

A CONTRATADA obriga-se a:

1. Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou
interrupção dos serviços do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuitô ou força maior, comprovadamente, circunstâncias
devidamente comunicadas-à^tratant^obrazo de 30 (trinta) dias, após a sua ocorrência;

[PDF] Contrato. Doe. "1^14^. Data: 28/02/2020 ISi^JT^e^onsável: Jefferson G. Melquiades.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS^

2. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos
ou estranhos;

3. Executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência, aplicando os melhores esforços para
a consecução do presente contrato observados as condições aqui assumidas;

4. Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que tomem necessário ao
cumprimento do presente contrato.

5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificar vício, defeito ou incorreção resultante de sua execução.

6. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de
Regularidade de Situação junto ao FGTS-CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá
anexar à Nota Fiscal-fatura as cópias devidamente atualizadas.

7. Manter sigilo sob todas as informações e dados que tiver acesso, relativos a
CONTRATANTE.

A CONTRATANTE obriga-se a

1. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos
serviços objeto deste contrato;

2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no instrumento convocatório;

3. Fiscalizar a prestação dos serviços deste contrato, designando servidor para acompanhar a
execução do contrato, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer objeto que
não estejam de acordo com as exigências estipuladas tanto neste Termo quanto no instrumento
de contrato;

4. Esclarecer, prontamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;

5. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste contrato e das disposições legais que o
regem;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso Vil).

O não cumprimento do objeto do Contrato, e das demais cláusulas, implicará na aplicação de
sanções à CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
posteriores alterações.

§ \° - As sanções de que trata o "caput" desta cláusula, poderão ser das seguintes naturezas:

a) Advertência; ——f— // VV
b) Multa; Á . A\ , // \S<r-::r— J
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1^ ESTADO DA PARAÍBA
f  PREFEITURA MUNICÍPAL DE PATOS

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PAt

c) Rescisão do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta
Prefeitura Municipal.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração os prejuízos causados, após decorrido o prazo da sanção aplicada.

§ 2°. Fica fixado o percentual de 0,05% sobre o valor da proposta, a título de multa de mora, por
dia de atraso na execução dos objetos deste contrato, até o 10° (Décimo) dia, salvo
comprovadamente justificado pela empresa e aceito pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal;

§ 3°. Ultrapassado o prazo acima mencionado, a empresa adjudicatória ficará sujeita, ainda, à
multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor adjudicado.

§ 4°. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento e, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

§ 5°. As sanções previstas alíneas "a", "c", "d" e "e", poderão ser aplicadas cumulativamente
com a alínea "b", facultado a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de
05 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO (art. 65).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65,
da Lei 8.666/93 e alterações, devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO (art 55, inciso VIU e IX).

A CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, unilateralmente, de acordo com o
previsto no inciso I, do artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações.

§ I ° - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a
CONTRATANTE, em virtude desta decisão, salvo o pagamento dos objetos deste contrato já
realizados e devidamente comprovados.

§ 2° - Fica reconhecido os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista
nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações.

§ 3° - O presente contrato poderá ser rescindido quando da homologação e contratação do
mesmo objeto, através de procedimento licitatório na modalidade pregão, em conformidade com
a Lei Federal n° 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO (art, 67).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei 8.666/93 e alterações, fica designado o Diretor
Superintendente da STTRANS para a^mpanhar a execução e fiscalizar o presente Contrato.

4

A  í V f iii ~
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ESTADO DA PARAÍBA

í  PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS^ STTnfins

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO
ADMINISTRATIVO N". 006/2020 (art. 55, inciso XI).

Fica este Contrato vinculado ao Processo Administrativo n° 006/2020, e proposta acostada ao
devido processo, e as disposições da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO (art. 55, § 2").

As partes contratantes elegem o Foro do Município de Patos/PB, como único competente para
dirimir as questões que por ventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia
expressa por qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

JEFFER
Superintende
trata nte

Patos - PB, 17 de fevereiro de 2020.

MEL^jUÍADES
ie I

ANDl^ALHXANDR

Contr

TESTEMUNHAS

Nome: ^ ^

CPF:
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS-PB
0
STTBFiní

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 008/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 003/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 010/2019

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI FAZEM A STTRANS SUPERINTENDÊNCIA
DE TRÂNSITO E ANDRÉ ALEXANDRE DO
NASCIMENTO

A SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS -
PB ESTADO DA PARAÍBA, autarquia municipal, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°
07.408.825/0001-99, com endereço na Rua Horário Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, neste
ato representado por seu Diretor Superintendente o SR. Jefferson Gomes Melquíades, designado
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado o SR. ANDRÉ ALEXANDRE DO
NASCIMENTO, inscrito no CPF n" 086.781.904-93 e RG a° 3.362.657 SSP/PB, com
endereço na rua: João Pereira Lima, n° 106, bairro: belo horizonte, Piancó-PB, CEP: 58.765-
000, advogado, OAB-PB n® 26.301, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO,
têm entre si justo e contratado a realização do objeto e vinculado ao PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 008/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 02.003/2019, mediante
preços e condições constantes das cláusulas seguintes e nas condições que reciprocamente
outorgam e aceitam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I):

Contratação de Serviços de assessoria e consultoria jurídica para acompanhamento dos atos
internos e externos do setor de licitação da Superintendência de Trânsito e Transporte de Patos-
PB (STTRANS) Patos-PB.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII).

O respaldo jurídico do presente Contrato se encontra consubstanciado na Lei Federal n®
8.666/93 e alterações, nos termos da proposta constante no Processo Administrativo n°.
008/2019 e que não contrariem o interesse público nos casos omissos.

§ 1®, os casos omissos, por ventura existente, serão comunicados ao Diretor Superintendente,
que o encaminhará à Assessoria Jurídica do Município de Patos, para se pronunciar, devendo
ser resolvido nos moldes da legislação vigente e que não contrariem o interesse público.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II).

Os serviços deverão ser prestados conforme Proposta Comercial constante no Processo
Administrativo n® 008/2019 e que não contrariem o interesse público nos casos omissos.

[PDF] Contrato. Doe. 52154/19. Data: i&07/2Q^9 15:08. Responsável: Jefferson G. Melquiades.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICÍPAL DE PATOS
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS-PB fwrnf

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E
CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E REA.JUSTAMENTO (art. 55, inciso
III).

O valor global a ser contratado pela empresa mencionada será de RS 18.900,00 (Dezoito Mil e
Novecentos Reais) de acordo com os valores especifícados na Proposta.

§ 1° A CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, por ocasião da
não prestação dos serviços do objeto deste contrato.

§ 2°. Fica a CONTRATANTE, após a execução dos serviços, responsável em efetuar pagamento
concernente ao objeto do presente, mediante a emissão de nota fiscal, no prazo de até 30 (trinta)
dias.

§ 3®. Não haverá pagamento de mobilização de instalações, equipamentos ou pessoal.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 55, inciso
IV).

O presente contrato terá vigência da data da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2019.

A critério do CONTRATANTE e com anuência da CONTRATADA, este contrato pode ser
prorrogado mediante termo aditivo, conforme legislação vigente.

O contratado prestará os serviços, objeto deste contrato, bem como procederá sua execução nos
moldes estabelecidos na Proposta Comercial, ora anexada ao Processo Administrativo n®
008/2019,

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA -
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V).

A despesa com a execução do presente objeto deste contrato correrá, no presente exercício, por
conta das seguintes Dotações Orçamentárias conforme a seguir:

Lei Orçamentária Anual-Exercicío Financeiro de 2019
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.011 - 26 122 1002 2012 Manutenção da
Superintendência de Trânsito e Transportes do Município de Patos PB
ELEMENTO DE DESPESA; 3390.39 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55.
inciso VII e XIII).

A CONTRATADA obriga-se a:

1. Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou
interrupção dos serviços do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, comprovadamente, circunstâncias
devidamente comunicadas à contratante no ̂ zo de 30 (trinta) dias, após a si^ ocorrência;

.B920.
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2. Responsabiüzar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar
CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos
ou estranhos;

3. Executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência, aplicando os melhores esforços para
a consecução do presente contrato observados as condições aqui assumidas;

4. Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que tomem necessário ao
cumprimento do presente contrato.

5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificar vício, defeito ou incorreção resultante de sua execução.

6. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de
Regularidade de Situação junto ao FGTS-CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá
anexar à Nota Fiscal-fatura as cópias devidamente atualizadas.

7. Manter sigilo sob todas as informações e dados que tiver acesso, relativos a
CONTRATANTE.

A CONTRATANTE obriga-se a

1. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos
serviços objeto deste contrato;

2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no instmmento convocatório;

3. Fiscalizar a prestação dos serviços deste contrato, designando servidor para acompanhar a
execução do contrato, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer objeto que
não estejam de acordo com as exigências estipuladas tanto neste Termo quanto no instrumento
de contrato;

4. Esclarecer, prontamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;

5. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste contrato e das disposições legais que o
regem;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Ari. 55, inciso VII).

O não cumprimento do objeto do Contraio, e das demais cláusulas, implicará na aplicação de
sanções à CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas
posteriores alterações.

§ 1® - As sanções de que trata o "caput" desta cláusula, poderão ser das seguintes naturezas:

a) Advertência;
b) Multa;

O-
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0

c) Rescisão do Contrato; V y
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar cora^esta^
Prefeitura Municipal.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração os prejuízos causados, após decorrido o prazo da sanção aplicada.

§ 2°. Fica fixado o percentual de 0,05% sobre o valor da proposta, a título de multa de mora, por
dia de atraso na execução dos objetos deste contrato, até o 10® (Décimo) dia, salvo
comprovadamente justificado pela empresa e aceito pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal;

§ 3®. Ultrapassado o prazo acima mencionado, a empresa adjudicatória ficará sujeita, ainda, à
multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor adjudicado.

§ 4®. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento e, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

§ 5®. As sanções previstas alíneas "'a", "c", "d" e "e'\ poderão ser aplicadas cumulativamente
com a alínea "b", facultado a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de
05 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO (art. 65).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65,
da Lei 8.666/93 e alterações, devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII e IX).

A CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, unüateralmente, de acordo com o
previsto no inciso 1, do artigo 79 da Lei Federal n® 8.666/93 e alterações.

§ 1® - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a
CONTRATANTE, em virtude desta decisão, salvo o pagamento dos objetos deste contrato já
realizados e devidamente comprovados.

§ 2® - Fica reconhecido os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista
nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n® 8.666/93 e alterações.

§ 3° - O presente contrato poderá ser rescindido quando da homologação e contratação do
mesmo objeto, através de procedimento licitatório na modalidade pregão, em conformidade com
a Lei Federal n® 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO (art. 67).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei 8.666/93 e alterações, fica designado o Diretor
Superintendente da STTPANS para acompanhar a execução e fiscalizar o presente Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO AO PROCE
ADMINISTRATIVO N". 008/2019 (art. 55, inciso XI).

STTRnm

Fica este Contrato vinculado ao Processo Administrativo n° 008/2019, e proposta acostada ao
devido processo, e as disposições da Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO (art. 55, § 2").

As partes contratantes elegem o Foro do Município de Patos/PB, como único competente para
dirimir as questões que por ventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia
expressa por qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

iPRRlíy! KVDENCIA !)E transito E
TRANSPoi^TiÁ Públicos de patos - pb

Jefierson Gomes Melquíades
Diretor Superintende

Contratante

tos-PBi 17 de Junho de 2019.

:XAND]

rnntratftyp"' ■

OAB/PB ' 26301

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:

CPF: CPF:

O
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO DÁGUA

CNPJ: 08.944.076/0001-87

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - N° 00062/2021

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE OLHO DAGUA E SANTOS &
NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS, ANTE

AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICÍPAL DE OLHO DAGUA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ 08.944.076/0000-87, com sede a Rua Fausto de Almeida Costa, s/n®. Centro de Olho D'água-

^ PB, doravante denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, a
^ Senhora Joana Sabino de Almeida Carvalho, brasileira, casada, e de outro lado, a empresa SANTOS

& NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o n® 40.608.411/0001-89, localizada a Rua João Leite, n*" 30. Bairro: Maternidade. CEP 58.701-
440, na cidade de Patos-PB, doravante denominada de CONTRATADA, por sua representada legal
abaixo assinado, celebram o presente Contrato sob a égide da Lei 8.666/93 e Lei 14.039/2020, pelo
processo de INEXIGIBILIDADE n® 0006/2021, mediante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

Prestação de serviços de assessoria jurídica, compreendendo: Contratação de escritório de
advocacia, com notório conhecimento em licitações e contratos, para prestar os sen/iços de
consultoria e assessoria junto à comissão de licitação e ao pregoeiro, assessorando durante a
elaboração dos editais, minutas de contratos, atas das sessões públicas, respostas de Impugnações a
editais, respostas de recursos administrativos, termos de aditivos e demais atos vinculados a
procedimentos licitatórios da Prefeitura municipal de Olho D'água-PB.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

A vigência do presente contrato será até 31/12/2021. a contar da data da sua assinatura, podendo ser
prorrogado a critério da contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, através de empenho ordinário, sendo que este contrato
firmado, importa o valor mensal de 3.000,00 {trinta mil reais), perfazendo o valor global de R$
15.000.00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Serão de acordo com a Lei de Disponibilidade orçamentária:

Exercício Financeiro de 2021:

20.10 - 04.122.0002.2002; 20-20 - 04.122.0002.2003 - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - .
Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGACAO DA CONTRATADA

rO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA

CNPJ: 08.944.076/0001-87

_5.1. Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que tornem necessário ao cumprimento
do presente contrato.
5.5. Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais,
comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante aos seus
empregados, dirigentes e prepostos.
5.6. Prestar os serviços de assessoria jurídica e administrativa com qualidade, zelo e eficiência, de
interesse da comissão de licitação e do pregoeiro e equipe de apoio.

5.7. Comparecer durante as reuniões de licitação e outras necessidades que esta administração
necessite em relação a contração.
5.5. Cumprir com zelo e boa-fé as atividades oriundas deste instrumento, sob pena de responder pelo
descumprimento contratual, nos termos do artigo 87 da Lei n° 8.666/1993.
5.6. Cumprir rigorosamente com os prazos processuais de procedimentos licitatórios.
5.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em consonância com o disposto no art. 55,
Inciso XIII da Lei n° 8.666/93.

5.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do contrato,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, na forma prevista pelo art.
65, §rda Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato;
6.2. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento da importância ajustada acima
CONTRATADA, até o quinto dia útil do mês subsequente ao serviço prestado.
6.3. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito ao
presente contrato;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão contratual obedecerá ás disposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.
Em caso da rescisão do presente Contrato por parte da Contratante, não caberá à Contratado
direito a qualquer indenização, salvo na hipótese do artigo 79, parágrafo segundo, da Lei 8.666/93.
7.2. Reconhece a CONTRATANTE os direitos da CONTRATADA em caso de rescisão administrativa

prevista no parágrafo primeiro do artigo 79 da Lei 8.666/93, devendo a CONTRATANTE notificar a
CONTRATADA, mediante protocolo, com antecedência de (60) sessenta dias.

CLÁUSULA OITAVA - DA NÃO VINCULACÃO EMPREGATÍCiA

8.1. Registre-se que o presente contrato não configura qualquer relação de emprego, eis que estão
ausentes os requisitos básicos para este mister.

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO

9.1 - O presente Contrato rege-se pela Lei n° 8.666, de 21.06.93 e pela Legislação pertinente ao
presente instrumento contratual, lei especifica da categoria, pela Lei 14.039/2020, que trata da
contratação de escritório de advocacia

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA

CNPJ: 08.944.076/0001-87

10.1 - Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, fica sujeito a CONTRATADA as penalidades
previstas no "CAPUT" do Art. 86 da Lei Federal n ° 8.666/93, na sua atual redação, sem prejuízo das
demais sanções previstas no Capitulo IV da Lei 8.666/93.na seguinte conformidade:

Parágrafo iJnico - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas nos Incisos I. 111 e

IV do Art. 87 da Lei Federal n® 7 8.666/93, na sua atual redação, e multa de 5 % {cinco por cento)
sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 - O Foro da Comarca a que pertencer o Município de Plancó, Estado da Paraíba é o competente
para dirimir todas as questões oriundas deste contrato, renunciando os contraentes a qualquer outro,
por mais especial e privilegiado que seja ou venha a se tornar,

11.2 - E. por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo-assinados.

Olho D'agua- PB, 28 de Julho de 2021.

CONTRATANTE

Santos & nascimeÍto advogados associados ̂
PELA CONTRATADA

MUNHAS:

.rs

^(y
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tSTAUU ÜA paraíba

PRFFEITURA MUNICIPAL DF PEDRA BRANCA - PB

CNPi

rON I KA Io PKKSTAÇÃO l>i: SÍ.I<VIí;OS - N ' tl(Hl)S/202()

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
; QUE CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
i DE PEDRA BRANCA-PB E A EMPRESA ANDRÉ
i ALEXANDRE DO NASCIMENTO MEI NA FORMA
ABAIXO

Pck> pic^cnlc inslruincniü. de um iudo. a PUlCFl-ilTl RA Ml^MCIPAI. DF.
PFDRA BRAi\C"A-PB. hsuidiida Patinha. CNiP.I de ii'()K.8X0.8:6'0()() I-í)5. eoni
cndeitAX) u rua pres. .l<.»ào Pcsííi.>a. .U)l. centro, neste ato rej^iresenlatlo pel<^ seu
Prefeito ("onsiiuicionai o Sr. AL.l^AN ITd.lPl II- líAS 1"()S I >1'. S( )|, SA. residente
e domiciliado nesia cidade, doravante denominado de CO.NVUATAM F o de
outrt^ lado a empresa .WDRP AI.Í..\A\l)Rt |)() WSCIMINiO Ml.i ..
cadastrada no C.N!*.]; n Tíi.562.''42 t)(Kll-ÍM). couí ctitlerevo a liua juào Pereira
l-iin.i. ti'^ lOG, CKP: 5tJ.765-U0Ü, Belo Hini/uiile, na (.id.itie de Piancô. Pst.Kio da
.''arníha. vencedora do ccrianie tomada de Prcvos 00122020. doravante
üenoniinada de I RA I .AD.A. lesolvcm llrniur i,' presente C-()N'I'KA'1'0 DF
SFRVÍÇOS para, considerando o resultado da Tomada de Pret;- > n" 0012 2t)2.
tudo de acvirdo com a I ei 8.666.O.1. e suas regulamcntacòcs. e alLerav'òes
posteriores, mediante as cláusulas e condivòes secuinlcs:

C LAÚSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Con.stitui-se objeto deste (.ontralo ,1 coiilraLapân dos serviyus de Assessorin técnica
junto a «.omissão perniiineiite cie licitação - CPL, bem como, prestar assessoria
técnica ao pregoeiro e equipe de apoio da prek-ltura. cujos serviços ccnstslem ainda
em oxaiiH? da dociiuienlacão intogr.inle de cada procedimeiUo licilalórti): elaboração
de niinula.s do editais para se prui:eder (erlanie licitatorio; assessoraineoto rpianto
aos serviços de informações para o TdM'l3. relacionado ao si.stema de controle da
relerida corte de contas; a.ssessoramentí- na alimentação d(- sistema do TCE-PB.
relacionado a informactães que digatii respeito as realizações de certames
licilatói los: asse.ssoramento presencial durante as realizações de certames
licitatórios em t|uaistiuer das inodalidad(?s jirevistas pela norma legal, dentre outa.s'
ati ituiicões" voltiultis ao assessoranietUo do ttabaliio da comissão permanent'* de
iicilacào, lieste municipMj

C LAl.SI EA SrXíl - Da vigência

A vigência deste (.'ontrato inicia-sc a partir da data de sua así.inuiura e
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - PB
^  CNP!: OB.BHO (<26/üü0l-ò5

Icrmino dia 26 dc ;iyc>siodc 2021.

Pur:j}>rüti) l iiico: linde du praA> pic\ isie para osic coiilraUe pcxlerá ser
rcHínado p^,)r meio de adilivo. p^ir >e iralar Jc scrvis^-oí; ctiniinuti. eni ecMiitini
acorde- entre as panes,

f I.Al SI'!.A TERCF.IRA - Das condivòcs juira a preslavào dos serviços

A Preleiuira Municipal de Pedra Dr.uica-Plí .se resersa o direiio de. na
vigência do C.oiuralo. aqui denominada (OM RA I AD.A. apenas os seiAÍço.s
espeeitlcados neste edital.

C L.Ál SI l,A Ql AR I - Dti Valor C tiiilafado
A CT>N I RATAM P ohriga-se a pagar a COM RA TAIM. mensalmente, e

durante (> a xigèneia do eonliaiual. os serviçi)s espeeifleados neste contrato, o
pieço proposta dti C ()N I K.A I Al)(). do.sdc que uhedceitlo.s ilelnieiile os cj ilérios
ora estabelecidos e dc aCiMdo com a Tomada de IVcços \" ni)12'2020

Parágrafo Primeiro — Pek)s serviços e-auraiados. seiú pauo vaU-r mensal de
RS 2..'s(l0.00 l<J<ils mil e quinhentos reais) iinali/ad(> o valor de RS .Mt.OOu.OO itriiila
mi l leais).

Parágrafo Segundo ~ Os preços seiTio ürmes e Irrcajuslaveis. na vigência deste
Contrato.

C.L.Al;Sl'LA Ql i\ Ta - Da prestação dt).s serviço.s

Os serviços .serào prestados pela COM R.Al AUA na sede do município, quando
necessário o deslocamento para prc.staçào dos ser•\iço^ em outra Uvalidade, ou
podendií ainda <> nuimeípio disponihtli/ar de eí>mbusti\eis para o desU-eameitio
do pii>llssi(aial.

C L.Ál SI L.A SKXT.A - Do Pagamento

O pagamento a C 0\ I R.\I Al T\. duranle a vigência do presente Contrato, será
rcali/ado mensalmente até o trigêsimo dia do mês subsequente.

CLAI SCL.A SL IIMA - Das Penalidades e Multas

A garantia do cumprimen[i> das imltuas obi igaçv)es esisieiues neste tnsirumenu>
será por meii^ tlc pagamento de Juros eompcnsati.»rm>. a tiluK) de elausiila penal
{aris. lisque 416 do (, ( ) quando a re.si.isào eontraiua! ocorrei" .sem motivo
Jusiifleadv» ou íora de uma das fornuis prcv isias nesic ("onirato.
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ICSTADO DA paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - PU

No ca«, de utm.o dos sers ™aplicadu'T!míÍia (ie 0J2% (irin>ü e dois

^^«rald Primein, - < K valores relatisr.s ás mui,as se,ào desço,nados por
aí?«emar " "'^dimplenle, salvo o caso eu, que nâo haja linura a

n "n "i f «'^'l-lecdas „os pará,ralos an.cwes, aI KA I AN 1 1. pltc.j^,I•i^ ainda ap iciir ('()\'I R A I \iaa r„.i «sic u,na das Cláusulas couu-a.uars, L segui,nes^!,IÍ "és '
a - Acivcrtcncia loniial;

"" """" " ^ • P"'- P'''s^o de .„e 02
c - Multa C ontratual dc ate 10% do valor eoniratado;

CLÀl -SL LA OI l AV A - Da Rescisão

l.su Contrato poderá ser rescindido pda C tJN I R A ['WTI'

atvri^CrAor^lir C "" ^ue caiba a"causas ̂ gúiu^ ' ."dcu.agao. quando vcillcada. pelo n.enos u„,a das
a) ' i"*! fingir quak|iieidi.sposiii\o contra uial:
b) I ,v er ralcncia ou eo„eo, d;ua dceaetada, ainda que p, cn eniiva,„e„le-
c; ( omeicr (niuele.

Ade,na,s._cons.i.ue,n nnnivos pa,a rescisão de pleno dirci.o do presen.c , on,r,„o
as , u,.vs,es p,e.,s,as nos ,ne,sos clencados ,„. ar,. 7S da l.ci n" s.ur.d n ■
aliciaeocs posteriores. " o t

'roM K ü't^rr'" H..e conju.a a ,cscisãot atual, a ( í N I Ra | aN 1 1. eomun.cara o láio a CldN | R.a l aiM. solicitando
dtlt.sa tsenta c i.locuinental,

C L/U SI L,\ \0.\/\ - Das OI)rÍHavòe.s L<gai.s e 1-iscai.s

,'rihu,"'" *•' '••^^■l"^P-">-eme. co.n todos e quaisquer

>2
(y
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ESTADO DA PARAIIW
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - PB

ci.Ái sn.A décima-I).

V, ; ' :■ ' ' """" d.'stiiKid,.s u. Lei orvemenuiria douineipio (d; ' I KA I AN II;. airavo.s da Ouliniào I Irvanionuaria ilo cxorcíoio
linancoin; do ano de 2020: (12.021) SIX RLTARIa Dl, \D\II\I.S I R-U À(, (.
td.SIAuiniHI.ICA 0-1 122 20(12 2006: 02. 0?0 SIDRI- I -\R| .\ DL | IN \,M \s "
DLSI AO ORÇAMLN PARIA Od 122 2002 2000- 2200.20 .. 2200..2O. '' '

CL.U SI LA DÉCIM.A PRiMKiRA - t)o Foro

osponmnca von.adc, comrcnuiiua a qaak|ucr ouiro. por mai.s especial e privilegiado que posvu ser para

^vidr^r n"''r I'"™ "•--l-- discai,rcm quais querm das ou pendcne.as porventura surgidas, originárias deste e,,,nlrato. desde que
n.K, possam .ser soliicionada.s. prévia e .imigavelniente. por elas prOprias.

l-.stundo. como estão, certas e ajustadas, a LO\ | ra IANTI e a CON I R A PADA

.  ' IRAI Al . eii] (D (duusi vias de igual teor. juntaniemecom duas testemunhas aha,.so designadas, para que pos.su pr»dmtir.scu.s ePeitos

IVdKi Uranca-PH. 2b Je \^o>\o Uc 2020.

^ -*'"AI.L.A\ FFi.IPIIl: RASTOS Di- SOl SA
Prefeito Constitiiciminl

COM KAl an /k
r
I.

ANDRr AJÍ->^\DUr"tX) \ASC NU-1
/  CO.NTRAr.AT^;Â *

ILSIFMLNJirAS':

/

ei>í

/
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GATINGUEIRA

A

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n° 000100/2022-PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MÜNICÍPAL DE

CATINGUEIRA E, SANTOS & NASCIMENTO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado. O MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA. entidade de
Direito Público Inierno. Órgào de Regime Jurídico Único, sediada á Inácio Felix de Oliveira, s/n®
- eeniro. inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n®
08.88.S.287/()OOI-%. neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SUÉLIO FELIX DE
AI.1{NCAR. brasileiro, casado, infra-assinados doravante designados simplesmente
CON ! RA l AN l i-S e de outro lado a empresa SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, cadastrada no CNPJ n® 40.608.411/0001-89, com endereço a Rua João Leite,
n® 230, bairro maternidade, CEP 58.701-440, na cidade de Patos-PB, doravante denominada
de CONTRATADA, pelo procedimento de INEXIGIBILIDADE N® 0004/2022, resolvem firmar o
presente CONTRATO, tudo de acordo com a Lei 8.666/93, e suas regulamentações, e
alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

Contratação dos serviços de assessoria e consultoria jurídica para atuar perante os
procedimentos administrativos de licitação, acompanhado os atos da comissão de licitação,
pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Catingueira-PB.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

A vigência do presente contrato será até o dia 20 de junho de 2023 a contar da data da sua
assinatura, podendo ser prorrogado a critério da contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, através de empenho ordinário, sendo que este
contrato firmado, importa o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), perfazendo o valor
global R$ R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Serão de acordo com a Lei de Disponibilidade orçamentária:

02.000 Gabinete do Prefeito; -04.122.1002.2003-Secretaria de Administração; 04.000-
04.122.1003.2007-3.3.90.39 99 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

5.1 Executar devidamente os serviços ora contratados, empregando todos os conhecimentos
legais e técnicos, com observância aos prazos legais, administrativos, bem como exigências /
do TCE-PB; '\í
5.2 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer titulo, em razão da execução do objeto contratado;

Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n. Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000
tPffiríeeç»iw.t£8tD(3íJí^58/|8v.l8pta] 1 O. Lopes.
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na ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA

^  o
^ N® c
i  r.

meio digita! (vídeo conferência), prestando-lhes todas as informações, orientados de forma a ser
exercido atos em conformidade com a legalidade;
5.4 Comparecer em todas as reuniões de procedimento licitatório para acompanhar a comissão
de licitação, bem como para lançar as informações necessárias em sistemas;
5.5 Responsabilizar com as despesas de frete e alimentação;
5.6 Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
5.7 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato;
6.2. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento da importância mencionada acima, até
o quinto dia útil do mês subsequente de todos os meses até a vigência do contrato.
6.3. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito ao
presente contrato;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão contratual obedecerá ás disposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei
8.666/93, Em caso da rescisão do presente Contrato por parte da Contratante, não caberá á
CONTRATADA, direito a qualquer indenização, salvo na hipótese do artigo 79, parágrafo
segundo, da Lei 8.666/93,
7.2. Reconhece a CONTRATANTE os direitos da CONTRATADA em caso de rescisão
administrativa prevista no parágrafo primeiro do artigo 79 da Lei 8.666/93, devendo a
CONTRATANTE notificar a CONTRATADA, mediante protocolo, com antecedência de (60)
sessenta dias.

CLÁUSULA OITAVA - DA NÃO VINCULACÃO EMPREGATÍCIA

8.1. Registre-se que o presente contrato não configura qualquer relação de emprego, eis que
estão ausentes os requisitos básicos para este mister.

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO

9,1-0 presente Contrato rege-se pela Lei n° 8,666/93 e pela Legislação pertinente ao presente
instrumento contratual, lei especifica n° 14.039/2020.

CLÁUSULA DÉCIlVÍA - DAS PENALIDADES

10,1 - Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, fica sujeito a CONTRATADA as
penalidades previstas no "CAPUT" do Art. 86 da Lei Federal n ° 8.666/93, na sua atual redação,
sem prejuízo das demais sanções previstas no Capitulo IV da Lei 8.666/93,na seguinte
conformidade:

Parágrafo IJnico - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas nos Incisos I, III e

IV do Art. 87 da Lei Federal n° 7 8,666/93, na sua atual redação, e multa de 5 % (cinco por cento)
sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro. Catinguelra-PB • CEP; 58715-000
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA

3 N"

^NE>V,

c
f

r

- r

B Munieipis fls Laiingueirs, Lsiaaa aa ymsrst
competente para dirimir todas as questões oriundas deste contrato, renunciando os contraentes
a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja ou venha a se tornar.

11.2 - E, por estarem assim, justas e contratadas, as parles assinam o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo-assinados.

)atingu8ira-PB. 20 de junho de 2022

C Lei I
■^SUELIO FELIX DE ALENCAR

CONTRATANTE

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ n° 40.608.411/0001-89

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

1  A de íha-W
CPFn°9g^. |^S-^•^(^í-3^

Rua Inácio Felix de Oliveira, s/n, Centro, Calingueira-PB - CEP: 58715-000

(P[:$^C<3/Wfôt6anJèa^.i«^S9/22'.vt5ata:l12fò7i/2d28''t(:ç58r?^§gbfi§â^?VVàÉ!âdrfô'y O. Lopes,
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEiTURA MUNICIPAL. DE SÃO MAMEDE
CNPJ: 08.922.718/0001-47

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - N° 123/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE E SANTOS &
NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS, ANTE
AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICÍPAL DE SÃO MAMEDE-PB, pessoa jurídica de direito público interno,
^inscrito no CNPJ 08.922.718/0001-47, com sede a Rua Januncio Nobrega, n° 01, Centro de São

Mamede-PB, doravante denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, a Senhor Umberto Jefferson de Morais Lima, brasileiro, casado, e de outro lado, a empresa
SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n° 40.608.411/0001-89, localizada a Rua João Leite, n" 30, Bairro: Maternidade, CEP
58.701-440, na cidade de Patos-PB, doravante denominada de CONTRATADA, por sua representada
legal abaixo assinado, celebram o presente Contrato sob a égide da Lei 8.666/93 e Lei 14.039/2020,
pelo processo de INEXIGIBILIDADE n" 00010/2023, mediante as cláusulas e condições que seguem:

CL ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

Prestação de serviços de assessoria jurídica, compreendendo: Contratação de escritório de
advocacia, com notório conhecimento em licitações e contratos, para prestar os serviços de
consultoria e assessoria junto à comissão de licitação e ao pregoeiro, assessorando durante a
elaboração dos editais, minutas de contratos, atas das sessões públicas, respostas de impugnações a
editais, respostas de recursos administrativos, termos de aditivos e demais atos vinculados a
procedimentos licitatórios da Prefeitura municipal de São Mamede-PB.

^  CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

A vigência do presente contrato será até 14/03/2024, a contar da data da sua assinatura, podendo ser
prorrogado a critério da contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, através de empenho ordinário, sendo que este contrato
firmado, importa o valor mensal de 5.000,00 (cinco mil reais), perfazendo o valor global de R$
60.000,00 (sessenta mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Serão de acordo com a Lei de Disponibilidade orçamentária:

Exercício Financeiro de 2023:

x/

/O-
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
CNPJ: 08.922.718/0001-47

02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 2003 2008 - Objetivo; Manutenção das atividades
administrativas da Secretaria de Administração-SEADM - 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGACAO DA CONTRATADA
_5.1. Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que tornem necessário ao cumprimento
do presente contrato. . , .
5 5 Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, secuntanos. fiscais,
comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante aos seus
empregados, dirigentes e prepostos. , .
5.6. Prestar os serviços de assessoria jurídica e administrativa com qualidade, zelo e eficiência, de
interesse da comissão de licitação e do pregoeiro e equipe de apoio.

5.7. Comparecer durante as reuniões de licitação e outras necessidades que esta administração
necessite em relação a contração. , ^ .j
5.5. Cumprir com zelo e boa-fè as atividades oriundas deste instrumento, sob pena de responder pelo
descumprimento contratual, nos termos do artigo 87 da Lei n° 8.666/1993.
5.6. Cumprir rigorosamente com os prazos processuais de procedimentos licitatórios.
5.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em consonância com o disposto no art. 55,
Inciso XIII da Lei n° 8.666/93. u m
5 8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do contrato,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, na forma prevista pelo art.
65. §rda Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato.
6.2. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento da importância ajustada acima
CONTRATADA, até o quinto dia útil do mês subsequente ao serviço prestado.
6.3. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito ao
presente contrato; _ . . .
6.4. Fornecer alimentação, a contratada, quando houver prestação de serviços na sede do município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão contratual obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.
Em caso da rescisão do presente Contrato por parte da Contratante, não caberá à CONTRATADO
direito a qualquer indenização, salvo na hipótese do artigo 79, parágrafo segundo, da Lei 8.666/93.
7.2. Reconhece a CONTRATANTE os direitos da CONTRATADA em caso de rescisão administrativa
prevista no parágrafo primeiro do artigo 79 da Lei 8.666/93, devendo a CONTRATANTE notificar a
CONTRATADA, mediante protocolo, com antecedência de (60) sessenta dias.

CLÁUSULA OITAVA - DA NÃO VINCULACÃO EMPREGATÍCIA

8.1. Registre-se que o presente contrato não configura qualquer relação de emprego, eis que estão '
ausentes os requisitos básicos para este mister. \/

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO
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CNPJ: 08.922.718/0001-47

9.1 - O presente Contrato rege-se pela Lei n" 3.666, de 21.06.93 e pela Legislação pertinente ao
presente instrumento contratual, lei específica da categoria, pela Lei 14.039/2020, que trata da
contratação de escritório de advocacia.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DAS PENALIDADES

10.1 - Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, fica sujeito a CONTRATADA as penalidades
previstas no "CAPUT" do Art. 86 da Lei Federal n ° 8.666/93, na sua atual redação, sem prejuízo das
demais sanções previstas no Capitulo IV da Lei 8.666/93.na seguinte conformidade:

Parágrafo Único - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas nos Incisos I, III e

IV do Art. 87 da Lei Federal n'' 7 8.666/93, na sua atual redação, e multa de 5 % (cinco por cento)
^ sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 - O Foro da Comarca a que pertencer o Município de Patos, Estado da Paraíba é o competente
para dirimir todas as questões oriundas deste contrato, renunciando os contraentes a qualquer outro,
por mais especial e privilegiado que seja ou venha a se tornar.

11.2 - E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo-assinados.

São Mamede- PB. 14 de março de 2023.

Ümbertü Jqffei^íf Morais Lima
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

CPF n°

2. • ^
CPF n°
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n" 03.0007/2024

CONIUATO DE PRGSTACAO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNlCfPAL
DE SÃO MAMEDE E SANTOS & NASCIMENTO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, NA FORMA ABAIXO.

/«N

Pelo presente instrumento partieular de contrato, de um lado a PRBFUrrURA MUNICIPAL OE SÃO
MAMEDE-PB, com endereço a Rua Januncio Nóbrega, n^Ol - centro - na cidade de São Mamedc-PB,
inserita no CNPJ sob o n** 08.922.718/000M?, neste ato representada pelo PREFEITO MUNICIPAL, o
Sr. UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA, brasileiro, casado, residente nesta cidade, doravante
denominada CONTRATANTE e de ouüo lado a licitante SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, cadastrada no CNPJ n** 40.608.411/0001-89, com escritório na Rua Mario Gomes de
Moura, 208, Centro, CEP 58.700-970, na Cidade de Patos PB, doravante denominada dc
CONTRATADA, pelo procedimento de INEXIGIBILIDADE N** 00006/2024, resolvem firmar o
presente CONTRATO, tudo de acordo com a Lei 14.133/2021, c suas regulamentações, e alterações
posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

a) Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n" ÜÜ006/2024, processada nos termos da
Lei Federal n" 14.133, dc P de Abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas
deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

a) O presente contrato tem por objeto: Contratação de escritório dc advocacia, com notório
conhecimento em licitações e contratos, para prestar os serviços de consultoria e assessoria junto à
comissão dc licitação e ao pregociro, assessorando durante a elaboração dos editais, minutas dc
contratos, atas das sessões públicas, respostas de impugnações a editais, respostas de recursos
administrativos, termos de aditivos e demais atos vinculados a procedimentos licitatórios da Prefeitura
municipal de São Mamede-PB.

b) O fomechnento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especifícaçõcs técnicas correspondentes, processo dc
Inexigibilidade de Licitação n" 00006/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma
parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

a) O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é a importa o valor mensal de RS
5.000,00 (cinco mil reais), perfazendo o valor global dc RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENT IDO ESTRITO - REAJUSTE:
a) Os preços contratados são fixos e írrcajustávcis no prazo dc um ano. .r

V

o
7^
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
b) Dentro do prazo de vigência da contratação c inedianto sülicilação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o inlerrcgno do um ano, na mesma proporção da variação verificada no
IPCA-ÍBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidadc.
c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inlerrcgno mínimo do um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
d) No caso de atraso ou não divulgação do mdice de reajuslaniciilo, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustainento dc preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

e) Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustainento vcuha a ser extinto ou de qualquer forma uào possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deicnniuado pela legisltw?ão então em
vigor.

O  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pailes elegerão novo índice
oficial, para reajustamcnte do preço do valor remanescente, por meio de Icmio aditivo.
g) O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
h) O prazo para resposta ao pedido dc restabelecimento do equilíbrio econômico-financciro,
quando for o caso, será dc até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente, Recursos
Ordinários; 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 2003 2008 - Objetivo;
Manutenção das atividades adminisfrativas da Secretaria de Adminislração-SEADM - 33.90.39 Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO:
a) O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133/21; da seguinte maneira; Mensalmente, para ocorrer atê o Irigésimo dia de cada mês, contados
do período de adímplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, esta abaixo indicado c será considerado da emissão do Pedido do
serviço:
a - inícios dos serviços: imediato
b - vigência do contrato: até o final do exercício financeiro, considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, dc acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade dc produto
fornecido, exercendo a mais ampla c completa fiscalização, o que não exime o Contratado dc suas J
responsabilidades contratuais e legais; \J
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contraio, conforme requisitos v ^
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as /V
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizai- a sua execução, respeclivamenle,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
permitida a contratação de terceiros para assistência c subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arls. 115 a 123 da
Ui 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito ua cláu.sula coiTc.<5pondentc do presente contialo,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações conceruenlcs à legislação fiscal, civil, tributária
c trabalhista, bem como por todas as despesas c compromissos as-sumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposlo capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, quo
0 represente integralmente em todos os seus atos;
d • Pcnnitir c facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes c esclarecimentos
solicitados;
c - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contraiunic ou a terceiros, dccoiTcnlcs de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontralar, no todo ou eni parle, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas us
condições do regularidade c qualificação exigidas no respectivo processo dc contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva dc cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
especificas, ao longo dc toda a execução do contrato, c sempre que solicitado pelo Conlralaiile, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem
as referidas vagas;
1 - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arls. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

j- Comparecer durante as reuniões dc licitação, e outras necessidades que está admiiiístração necessite
em relação a contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO;
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmcntc pelo Contratante ou por
acordo entre as parles, nos casos e condições prcvis{a.s nos Arl.s. 124 a 136 c sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório c a ampla defesa, ocorrerá
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137a 139,todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do capul do Ari. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contraluai.s, acréscimos ou supressões que
se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes dc acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação c observadas as condições de adimplemcnto das obrigações
pactuadas, os procedimentos c condições pura receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Ari. 140, da Lei 14.133/21. \J

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: W
O lícitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa iio prazo "
legal do interessado, pelas infrações prevista.s no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE
forma, condições, regras, prazos c procedimentos definidos nos Aris. 156 a 163, do mesmo diploma
legal, as seguintes sanções: a - advciteiicia aplicada cxclusivamciUc pela infração adminisü"ativa de
dar causa à incxcciiçào parcial do contrato, quando não sc justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora dc 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato,
por dia dc atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa dc 10% (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento dc licitar c contatar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VÍI do capul du icfcrido Art. 155, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta dc todos os entes federativos, pelo

^  prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll,
IX, X, XI c XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, HI, IV, V, VI c VII do capul do mesmo artigo que justifiquem u imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; 1"- aplicação cumulada dc outras
sanções previstas na Lei 14.133/21.
Sc o valor da multa ou indenização devida não for recolhido nu prazo dc 15 dias após a comunicução
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido dc Juros nioratórios dc 1% (uin por cento) ao mês, ou, quando
for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos lermos deste instrumento, e desde que o Contratado
nào lenha concorrido dc alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento aló a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moralórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM ~ N x VP I, onde: EM = encargos moralórios; N - número dc
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser
paga; e I - índice de compensação financeira, assim apurado: I - (TX 100) 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERllNENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei tf 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que ícnliam acesso em razão
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento dc dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competejjte, em especial u Autoridade Nacional de Proteção
de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
c - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fc e com os princípios do Art. 6", da Lei 13.709/18.
d - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos cm ambiento virtual controlado,
com registro individual rastrcávcl dc trataínentos realizados, confonnc Ail. 37, da Lei 13.709/18, com
cada acesso, data, horário e ragistro da finalidade, para cicilo dc lesponsabiüzação, cm caso dc
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos dc dados devem ser desenvolvidos cm
foimato interoperável, a fim dc garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses ^
previstas na LGPD.
e - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas ^
cm Lei.

<27=
o
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r - Tcmiinaciü o traiamcnio dos dados nos lermos do Ari. 15, c ilcvcr do Coiitralado cliiniaá-los, com
exccvão das liipólc.scs do Ari. 16, ambos da Lei 1.3.709/US, inciuindu aquelas cm que houver
ncccs.siiladc dc guarda de documcnlavão para fins dc comprovação do cuniprimcnlo de obrigaçòe.s
legais ou contraiuals e somenle cnquanlo não pic.scrilas cssa.s obrigações.
g - ConsliUii alribuição do Cuiuratado oricnlar c ircinar .scu.s cnipregadoí:, quando for o ca.so, sobre os
ileveres. requisitos e rcs|K)nsabilidadcs decorrenles da LGPD.
h - Ü Contratado deverá pivsiar, no pnizo fi.xado pelo Coniraianic, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dailos pessoais para cumprisnento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

i - O Contratante deverá ser informado, no prazo dc cinco dias úteis S(»bre todos os contralo.s dc sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
j - O Contratado deverá e.xigir dc sub operadores e subeontraiados o cumprimento dos devercs da
presente cláusula, pcnnauecendo integralmente responsável por garantir sua obsciA'áncia.
k - O Contratante poderá realizar diligência para afcrir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado aitendcr prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

CLAUSULA DÉCIMA QUIN TA - 00 FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as parles elegem o Foio tia Comarca tie Paio.s-IHJ.

n, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente coniiato cm 02(duas) vias, o qual vai a.ssiuado
pelas partes c por duas testemunhas.

S;k> Mamede -PU. 14 de Março de 2024.

UMBBRTOJKFFmiSO

PREFEITURA MUNlÒ
CONTRATA^

MORAIS LIMA

SAO MAMEDE-PB
TE

SANTOS E NASCIMENTO ADVOGADOS

ASSOCI ADOS:40608411000189

lie íijini.t (liijKdl por SANIQS í
NASCIMHMTO Ai A'OCiADOS

A5SOCIADOS:40r>08111000189

Dados: 2024.03.14 15:01:39 -OSW

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJn" 40,608.411/0001-89
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

C:PF n"

2.

CPFn^
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1  ̂ c?
ESTADO DA PARAÍBA ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS ^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N" INOOOÜ2/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2201051N00002

CONTRATO N": 00004/2022-CPL

TRRMÜ DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE EMAS E SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo oresente instrumento de contrato, dc um lado Prefeitura Municipal de Emas - Rua Vice Prefeito João Kennedy
n  n t5ct« (\o rpnrm Emas - PB CNPJ n'' 08.944.084/0001-23, neste ato representada pela Prefeita Ana
A^rdc » V™;a Aposcnada, residente e domiciliada na Rna José Be.erra Veras, SN-
n  t c ac PR rPF n° 072 OS'' 604-78 Carteira de Identidade n" 462504 SSDSPB, doravante Simplesmente
Contratante ; dò ouL lado ̂ aSí nascimento advogados associados - R Joao leit^
ao - maternidade - patos - PB, CNPJ n» 40,608.411/0001-89, neste ato representado por Fabiola Cavalcantedos sroI, Bm!!íeira, Solteira. Advogada, residente e dontieUiado na R- João Lede 330 Cas Ma.^
Patos - PB CPF n° 045.922.944-32, Carteira de Identidade n° 27369 SSP/PB, doravante simplesmem
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas cláusulas
condições seguintes:

ri ÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: j i " • i: j., „i .,o
E^ contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n" 1N00002/2022, processada termos da Lei Federal n8.666 dè 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

O^F^sentt confrato rnniralacão dos serviços de assessoria e consulloria jurídica paru acompanhar
w» r„.ít„r,ln. n^srsmramh duranie a ».m»rn.v de edUais. contratos e atas das sessões publicas,

de imnu^nacões a editak. resrmslax de recursos adminhirativos, amdise de. termos de adlmm e demim
atos vinculados a procedimentos licitatórios da Prefeitura municipal de Emas PB.

o fomeeimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste in~to.
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de inexigibilidade de Licitação n
n900002/2022 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição; e será realizado na fonna parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALORE PREÇOS: ,„,,r.or^xTrA dcaic\
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é dc R$ 60.000,00 (SLSSEN1A MIL REAIS).

CÓDIGO 1 DíSGRÍMÍNAÇAÓ
iContratavào dos seiviços dc assessoria e consultoria jurídica para
[acompanhar o selor de licitação, assessorando durante a elaboração
■de minutas de editais, contratos e aia.s das scssfles públicas,
respostas de impugnaçOes a editais, respostas de recursos
administrativos, analise dc lermos de aditivos e demais atos
vinculados a procedimentos licitatórios da Prefeitura municipal de
Emas-PB. .

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

UNIDÀDE :qÜÁNTÍDÁD"E!P.ÜNitÁRÍÒj _P. TOTAL :
" Mf-« r r?, s.bòó.od óõ.oüo.oo.

Total:[_ 60.000.00

FABÍOLAtwÃKfflÍEDO^TÍ
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Düiitro dp pnizo dç vigência do contraio c mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após ̂
o inlcrrcgno de um ano. na mesma jíroporçào da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de aprescnlaçào da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anual idade.

Nos reajustes subsequentes ao pi imeiro. o inierregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utili/ado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustameiito venha a ser extinto ou de qualquer fonna não possa mais ser utilizado,
será adotado, cm substituição, o que vier a ser detemiinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quamo ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. ^
O reajuste poderá ser realizado por aposiilamento.

CLAUSULAQUINTA-DA DOTAÇAO: -y ^
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: _ Qf") >
Reclusos Próprios do Município de limas: C- ^ r/y
02.020 - 04 122 2001 2004 %
02.010 - 04 122 2001 2002 ^
3390.39 99

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante priíccsso regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo
Contratante, da seguinte maneira: Pam ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do olijeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no
An. 57.^ r\ da l ,ci 8.666/93. está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato:
a - Entrega; Imediata. j j j j j
A vigência do presente contraio será determinada: até o final do exercício financeiro de 2022, considerada da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Eíetuar o pagamenti> relativo avi fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do
presente contrato:

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado,
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido,
exercendo a mais ampla c completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais
e legais:
d - Designar representantes com atril^uiçòes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar c fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros
para assistência e subsidio dc informações peninentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados:
b - Responsabilizar-sc por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas c compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado:
c - Manter preposto capacitado c idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contraio, que o represente
integralmente em todos os seus atos:

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na e.xecução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão inlercssadt>:
f- Não ceder, transferir ou subcontratar. no todo ou em parte, c^bjeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorizúiçào expressa do Contratante: 7/^yy?
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g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assuçoioas, todas as^çpdições de
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, ap!'esentando ao C<m(ratante os
documentos necessários, sempre que solicitado; ff^ ^

Co

CLÁUSULA DÉCIMA-DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: ^ v'
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO RECEBIMENTO: . ~ .
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerèio, conforme o caso, às disposições dos
Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: . . . , ̂  . .,
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida
a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entre^, no inicm
ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f- simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. . ~ j
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado nao tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada

^  para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM -
encargos moratórios; N = número de dias enti-e a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP
valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação financeira, assim apurado: I - (TX -í-100) j 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotedo pelo
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeim venha
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: . ,
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Pianco.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e
por duas testemunhas.

FABioiXcwAwraroniinos \ V
wmm
ARVÍVUlU D
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Emas - PB, 12 de Janeiro de 2022.
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PELO CONTRATANTE

DE ARAÚJO LOANA

Prefeita

072.082.604-78

PELO CONTRATADO

WBU

SANTOS & NASCIÜHIVo ADVOGADOS
ASSOCIADOS

FABIOLA CAVALCANTE DOS SANTOS

045.922.944-32

y*\.

V/

-O
[PDF] Contrato. Doe. 07934/22. Data: 01/02/2022 16:19. Responsável: Amanda Nunes Albino.

Impresso por convidado em 17/02/2022 13:07. Validação: 7284.4C65.42D8.BC6C.826E.AD07.9F75.7B7D.
d"'

Impresso por convidado em 22/02/2025 12:39. Validação: 9C40.DE3B.D90D.382F.E761.E7A5.27FD.3612. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08703/25. Data: 30/01/2025 10:59. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

103

103



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2025 às 10:59:32 foi protocolizado o documento
sob o Nº 08706/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Leticia Hellen Marques Rodrigues.

Número do Contrato: 000000022025
Data da Publicação: 14/01/2025
Data da Assinatura: 13/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 66.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, FOCADOS EM
MAXIMIZAR A EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA, E CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES DE LICITAÇÃO E
CONTRATAÇÕES JURÍDICA PARA ACOMPANHAR O SETOR DE LICITAÇÕES, ASSESSORANDO DURANTE
A FASE INTERNA E EXTERNA, RESPOSTAS DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ANALISE DE TERMOS DE
ADITIVO REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-PB
Contratado (Nome): SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Contratado (CNPJ): 40.608.411/0001-89

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 8bd7f3314563402696a0e0d30ca199d6

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 9c40de3bd90d382fe761e7a527fd3612

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim cbc2c6e78b0b0062d8fe135231985031

Contrato ou instrumento equivalente Sim 20d88700fd261f8821e0b565742b5b79

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 8852febf9a0e3942fb7b9dbd9075a2fc

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/02/2025 12:39. Validação: 4CE5.E604.F9FF.CED1.1AC6.6028.D798.FECE. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

08703/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Ibiara
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2025 às 10:59h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 08706/25 ao Documento 08703/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 08703/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 27 - 31 20d88700fd261f8821e0b565742b5b79

Comprovante de publicidade 32 - 34 8bd7f3314563402696a0e0d30ca199d6

Designação do gestor do contrato 35 - 44 8852febf9a0e3942fb7b9dbd9075a2fc

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 45 cbc2c6e78b0b0062d8fe135231985031

Comprovantes de regularidade da contratada 46 - 103 9c40de3bd90d382fe761e7a527fd3612

RECIBO PROTOCOLO 104 4ce5e604f9ffced11ac66028d798fece

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/02/2025 12:39. Validação: 8142.6125.2ACD.63FF.4A5A.C670.A310.B458. 
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